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DEeARTAMENIo DE cesrÃo oe ltctrnçÕes

Regido pela Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2002, subsidiariamente pela Lei n.o 8'666 de

Z1i16lg3 (com as alteraçöes da Lei n.o 8.883/94 e da Lei n.o 9.648/98), pelo Decreto Municipal

de No 1,195, de 10 de março de2021e pela Lei Complementar N" 123 de 14 de dezembro de

2006 e legislaçäo complementar em vigor.

PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, através de sua Pregoeira designada pela

Portaria no OO2I2O21, de 04 de janeiro de 2021, torna público para conhecimento de todos os

interessados que às 09:00H (NOVE HORAS) do dia DE 02 DE JULHO ÐE 2021, na sede do

Departamento de Gestäo de Licitações, localizado à Rua Coronel Correia, 1073, Parque

Soiedade, Caucaia/CE, em sessão pública, dará início aos procedimentos de recebimento e

abertura dos envelopes concernentes às propostas de preços, formalizaçäo de lances verbais

e documentos de habilitação da licitação modalidade PREGAO PRESENCIAL No

2021.05.28.02, identificado abaixo, objetivando o Registro de Preços mediante as condiçöes

estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.o 10.520, de 17 de julho de2002
e Lei n.o 8.666/93, de 21.06.93, e suas alteraçöes posteriores, Lei complementar N" 123 de

14 de dezembro de 2006 e legislaçäo complementar em vigor.

Compöem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a segu ir apresentadas.

PARTE A - Condições para competiçäo, julgamento e adjudicação.
Em que säo esta-belecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e

formalizaçäo da ata de registro de preços/contrato.
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EDITAL DO PRE PRESENCIAL No 2021.05.28.02

REGilSTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL

OONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FORNECIMENTO DE

ALTMENTAÇÃO E ÁGUA, INCLUINDO O TRATAMENTO E

MANEJO DA ALIMENTAÇÃO PARA OS ANIMAIS Dq
DEPARTAMENTO DÉ APREENSÃO, DE

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE AGRICULTURA'
PECUÁRIA E PESCA DO MUNICÍPIO DE CAUCAIA/CE,
coNFORME ESPECIFICAÇÖES E ANEXO DO EDITAL.

OBJETO

MENOR PREçOTIPO

POR LOTECRITÉRIO DE
JULGAMENTO

PREGAO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREçOSMODALIDADE

PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOUNIDADE GERENCIADORA

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA E

PESCA.Unidades Participantes:
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PARTE B - ANEXOS
Anexo l- Termo de Referência;
Anexo ll- Modelo de Proposta de Preços;
Anexo lll - Modelo de Declaraçöes/Procuração;
Anexo lV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo V - Minuta do Contrato.

Procuradoria-Geral
do MunicÍpio
DEpARTAMENto oE cesrÃo oe uctrRçöes
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1. DO OBJETO
1.1- A presente licitação tem co mo objeto o REGISTRO DE PREç OS VISANDO A FUTURA E

EVENTUAL CONTRATAçÃO DE SERVIçOS PARA FORNECI MENTO DE ALIMENTAçAO
E ÁGUA, INCLUINDO O TRATAMENTO E MANEJO DA ALIMENTAçÃO PARA OS

ANIMAIS DO DEPARTAMENTO DE APREENSAO, DE RESPONSABILIDADE DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA,
CAUCAIA/CE, CONFORME ESPECI
especificações em anexo do edital.

PECUÁRIA E PESCA DO MUNICíPIO DE

FtcAçöES E ANEXO DO EDITAL, conforme

2.1- Poderá participar da Prese nte licitação qualquer pessoa jurídica localizada em qua quer

Unidade da Federaçäo cadastrada ou não na Prefeitura Mun cipal de Caucaia, que aten daa
todas as condiçöes exigidas neste edital, observados oS necessários requisitos de habilitação
jurídica, reg ularidade fisca e trabalhista, qualificação técnica e econômico-finance la.

2.1.1-CADASTRAMENTO: O cadastramento junto à Prefeitura de Caucaia (inscrição no

CRC) a que se refere o subitem anterior deverá ser providenciado pelo interessado

diretamente na sede do Departamento de Gestão de Licitações, situado na Rua Coronel

Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE, apresentando a documentação exigida, até às

12:00h do dia anterior ao previsto para o recebimento dos envelopes como também para

revalidaçäo I atualizaçâo de documentos.
2.1.2 - l.ia hipótese de näo haver expediente na data designada paru a realizaçáo do ato, este

será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora.

2.2- No dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital, será realizada sessão pÚblica

para recebimento dos documentos de credenciamento, propostas de preços e habilitaçäo,

devendo o interessado ou seu representante, se for o caso, credenciar-se perante a Pregoeira

do Município de Caucaia.

2.3- CREDENGIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas 01 (um)

representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o qual será o

único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, respondendo assim,

para todos os efeitos, pel'o licitante representado'
'2.g.1- 

Cada represeniante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, deverá

a da lei;
cias quanto à
I do ANEXO
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apreseñtâr ainda:

"i 
COpia do documento oficial de identificaçäo (do representante), válido na form

bi Dçclaraçäo de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigên

pioposta e-à habilitação previstas no Edital, conforme modelo disposto no item

E CREDENCIAMENTO NA PRESENTE2. DAS CONDIç ES PARA PARTICIP
LICIT

lll deste Edital;
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2.4- Aincorreção ou não apresentação dos documentos de que tratam os subitens anteriores

ñao ¡rpti.rrá na desclassificação do licitante, Todavia, impedirá o fepreseltante de ofertar

lances verbais, interpor recursos e se manifestar e responder pelo licitante/participante nas

diversas etapas do Procedimento.

2.5- Não Será admitida a participaçäo de um mesmo representante para mais de uma

êmpresa/entidade licitante.

2.6- Os licitantes poderäo nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou

suþstituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos neste item'

Entretanto, não será admitida a particiþaçäo de um mesmo representante para mais de uma

em presa/entidade I icitante.

2.7- Não poderão participar licitantes com sóoios, cooperados, cliretores ou representantes

comuns.
2.7.1- Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a comunhão de

sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma

delas poderá participar do certame.
2.7.2-Se constat"d'" " 

COmUnhãO de Sócicls, cooperados, diretores ou representantes entre

licitantes participantes após a abertura dos envelopes de preço, os respectivos participantes

serão automaticamente desclassificaclos do certame, independentemente do preço proposto'

Página 3 de 50

Rua Coronel Gorreia no 1073, Parque Soledade
Caucaia/CE - CEP: 6{603-005

Telefone: (85) 3342.0545

rf

2.g.2- os documentos de credenciamento deverão ser apresentados em separado dos

envelopes oe propostas de preço e de habilitaçäo, para que possam ser analisados no início

dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes.
2.g.g- Entende-se 

-pãi 
ãò.r.ento hábil dä credenciamento o instrumento particular de

mandato, conformã mçdçlo discriminado no item 2 do ANEXO lll deste Edital ou

procuraçao públicã, cãnferindo poderes para a prática de atos compatíveis Gom a presente

licitação," outorgado por sócio-gérente, diretor, iitular ou qualquer outro representante da

licitañte com póderes ,paraltantO, acompanhado do respectivo documento que comprove a

investidura/titúlaridade"desses poderes pelo ogtorgante (ato constitutivo, estatuto ou

contrato social em vigor,. aqompahhado da ata de eleição dos administradores, 
Ì

procuraçõ"u 
"lou'"uu"åläe"iråÄto"; 

se for o caso, demonstrando essa :ï91ç=1" 9: \

"O"io-gét"nte, 
diretor, titular ou representante com poderes para Gonst¡tulçao oo ì

mandato). 
Y¡vr' 

\

2.g.4- Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante seja o sócio-gerente, diretor do licitante

ou titular de empresa individuä|, dispoñdo por si só de po_deres de representaçäo, deveräo ser

apresentados documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa

jurídica, ata de sua eleiçäo, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer

direitog e assumir ontig"çO"r em'decorrência de ial investidura, acompanhada da cópia de

u¿, Oo"urento oficialOè ¡Aent¡ficação, válido na forma da lei.

2.3.5. Todos os documentos necessários à participaçäo na presente licitação poderão -ser
apresentados em original; cópia do original autentlcada por cartório competente, cópia

;'ñpÉ ;;órpánnalã oo' respectivo ori-ginat, a fim_de ser verificada autenticidade pela

Ër.riã"nt. e eregoãirá oo pot servidor iniêgrante da Equipe de Apoio ou, ainda, publicaçäo

na impretrsa'oficial.

\
I
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3.1- O presente procedimento de I seguirá o seguinte trâmite em fases distintas

3.1.1 - Credenciamento dos licitantes;
ã:ì:i- Rñt¡r"Àto de envelopes de "propostas de preços" e "documentos de habilitaçäo";

3"1.3-Abertura das propostas'de preços apresentac.las, verificação e classificaçäo inicial;

3.1.4- Lances verbais entre os classificados;
3.1.5- Habilitaçäo do licitante melhor classificado;
3.'1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicação.

4.{- Além dos documentos de credenciamento, Previstos no subitem 2.3, carla licitante
de documentos, a saber:deverá ainda aprese ntar simultaneamente 02 (dois) conjuntos

"Proposta de Preço" e "Documentos de Habilitação"'

4.2- Os conjuntos de documentos relativos à ;'Proposta de Preços" e aos "Documentos cle

Habilitação" deverãO ser entregues em envelopes separados, opacos e lacrados, r'lbricados

no fecho, endereçados à Prefeitura t\ilunicipa! de Caucaia, identificados com o número da

presente licitaçäo, com o nome do licitante, o número do CNPJ/CPF, e, respectivamente' os

títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Freços" ou "Documentos de Habilitação")'
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2.8- Para as empresâs,Çuê estäo em recuperação Judicial, poderão. ter a participação

rão¡rni" uprur"nirção da'certidäo emitida,pela instância judicial competente, que certifique

que á interessada eðta apta economiòamente e financeiramente a particip_ar de procedimento

licitatório nos termos da Lei 8.666/93 e nos termos do acórdão n" 120112Q21 do TCU.

2.9- As empresas enquadradas como microempresas (ME) e emlre-S-as.de pequeno porte

(Epp), confbrme incisos I e ll do Artigo 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro

àe zóoo, que pretenderem se benefióiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido

previsto naqu"la lei, deveräo apresentar, no ato do credenciamento declaraçäo sob as penas

da lei de que cumpre os requisitos necessários e que não se encontra nas situações

impeditivas de que tiata o g 40 do Artigo 30 da Lei Complementar 12312006, conforme modelo

discriminado no item 3 do ANEXO lll deste Edital'

2.10- As empresas enQuadradas rio regime diferenciado e favorecido das microempresas e
-rprur6 

de pequeno porte que näo apiesentarem a declaraçäo prevista no subitem anterior,

poderão participar do certame nas mesmas condições das empresas não enquadradas neste

regime, exceto nos lotes de participaçäo exclusiva de microempresas e empresas de pequeno

pjr-te e nas cotas de participaçäô destinadas as micro e pequenas empresas, cuja
'participação 

fica condicionada à apr'esentaçäo da'referida declaração

2.11- O credenciamento dos interessados será efetuado antes da apresentação dos

ãnvelopes contendo a documentação e propostas, no mesmo local de apresentaçäo da

documêntaçäo. O início da sessãó de credenciamento dar-se-á até o horário previsto no

preâmbulo deste edital sem tolerância para possíveis atrasos.

\
I

DAS FASES PROC ESS Rto3. DO LIo c
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4.3- Todos os documentos necessário9 à participaçäo na presente.[¡ö!taçQo Pod.erão.ser
apresqntado, "r:-Ji;ffi|- 

ropìã áo originät auteniicada por cartóriò competente, cópia

simples acompanhãJã J" rejpectivo originat a fim de ser verificada autenticidade pela

pregoeira ou por sárvidor integrante da Eluipe de Apoio ou, ainda, publicação na imprensa

oficial.
4.g.1- Näo seräo aceitoé äbcurnentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,

filmes ou cópias enr fac-símile,'mesmo aútenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos,

;;åf'".;;"ïriároær apeñas como forma de ilustração das propostas de preços'

4.3.2- Os documãntòs'necessários à participaçäo ña presente licitação' compreendendo os

documento, ,ut"iåü"q á- hãBii¡taçãq,: à prb-pósta de preço e seus anexos, deverão ser

apresentados no itjioma'oficial do Brasil.

4.3.3- euaisquer documentos necessários à participaçäo no presente certame licitatório,

apresentados em língua estrangeira, .deverão ser autentjcados pelos respectivos consulados

ðiråáur¡ooo p"r" 
" 

i,ítãrã ¡ri.¡t"¡ áo arasil, por tradutor juramentado.

DEeARTAMENTo oe cesrÃo oe ltctraçö

5.1- A proposta de preços deverá ser elaborada em 0l (uma) via em PaPel timbrado e com

carimbo do interessado, em tinta näo lavável ou confeccionada por máquina, impresso por

computador oú outro me io meiânico, sem emendas, rasuras 
'ou entrelinhas, datada e

assinad a, contendo na Parte extern a do envelope as seguintes indicaçöes:

Caucaia/CE - CEP: 61603-005
Telefone: (85) 3342.054'5

5.2- A proþòsta de preços ddverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no

ANEXO ll deste Edital, contendo:
5.2.1-A modalidade e o número da licitação;

5.2.2- Endereçamento a Pregoeira da Prefeitura de caucaia;

ã:t:ã- 
-R;;å;'so.¡rj, ïirlÈj,- énààruço, inscrição estadual ou municipal do proponente,

confornre o caso;
i.2,.+-Prazode execuþão, conformd os termos do edital;

5.2.5- praz.o de validaáe não inferior a 60 (sessenta) dias; 
, 

'

5.2.6- oq itens .oträãli n* qrãntitativbs ìibit"dor, segundo a unidade de medida consignada

no edital;
5.2.7- Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, bem como o valor

éi'oborãa prôþo*ta em algarismos e porextenso;

Ë.t:gf 
-oettaraçao 

de que nos preços apresentados estão incluícas todas as despesas

¡iri¡Jenteg sonre a êxeoução dos serviços, inclusive margem de lucro;

5.3-'Os preços Constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas

ã"iir*i.'apóu . uirgrjä, 
"rbendò 

aö licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os

;ú'".;;; ãþ0, ". d-uas'casas decinlais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda

coirente nacional.

1
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6. l- O envelópe "Documentos de Habil deverá conter os docum exigidos em uma

rinica via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 deste edital, contendo a seguinte

inscrigão nô seu frontispício

6.2:05 INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.o 8'666/93, alterada

e ãonsolidada, habiiitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos

abaixq relacionados (subitens e.g a 6.7), os quais serão analisados pela Pregoeira quanto a

sua autenticidade e o seu pê7o de validade

6.3- RELATIVA À HABILITAçÃO JURÍDIGA:

t?
j

.., 1.

5.d- Os preços propòstòs se¡äo de e¡clusiva responsabilidade do liôitante, não lhe assistindo

ó ãire¡to ¿e plé¡teàr qualquerialteraçäo dos mesmos, sob alegaçäo de erro, omissão ou

qualquer òutro argumento não previsto em lei'

5.5- Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros,

devendo a Pregoeira proceder às correçöes necessárias.
s.6- os qu"niitutivos' licitados e co[ados deverão ser rigorosamente conferidos pelos

licitantes.
S.6.1- A proposta deve contemplar o' quantitativo do item em sua totalidade conforme licitado'

5.2- A apresentação da proposta de'preços implica na ciência clara de todos os termos do

edital e seus anexos, êm espeçial quanto à especificação Cos bens e as condições de

participação, competição, julgamônto é fornralização da ata de registro de preços/contrato,

bem como a aceitaçåo e su¡eiçäo integral às suas disposiçöes e_à legislação aplicáv_el,

notadamente ao Decreto n' 119-5, de 10 de março de2021, às Leis Federais no10'520102e

8.666/93, alterada e consolidada.
5.8- Na análise das propostas de preços a Pregoeira observará preferencialmente o preço

unitário, facultando-lhe, porém; segundo critério de conveniência e oportunidade observar o

preço total.
b.g-'Sera desclassificada'a proposta de preços apresentada em desconformidade com este

n"t,-: I ' '

5.f ó- Sorente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "4" não sendo

ãUr¡¡Oo o:reöebimento pela Pregoeira, de qualquer outro documento, neln permitido à

licitante fazer qualquer adendo aos já entregues a Pregoeira

6.3.r. - HAB¡LlrAçÃo JURÍDICA (PESSOA JURíDICA)
6.3.1.1- Ato cortstitutivO,, estatuto ou ¿ontrato social em vigor, com o
devidamente registrado, em se tratando de sociedades conrerciais, e, no caso

por ações, acoripanhada de documentos de eleição de seus administradores;

6.3.1,2- Registro comercial, no cäso de empresa individual;

6,3.1.3- lnsirição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanh

último aditivo
de sociedades

adas de prova
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6. DOS DOCUMENTOS DE HABILIT

LrTAçAON.o 02 (DOCUMENTOS DE HABIENVELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA
PREGÃO N.o 2021 .05.28.02

CNPJ:LICITANTE:

de diretoria em exercício;
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6.3.1.4- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e, ató Oe registro ou autorização para funcionamènto expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
6.4.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

6.4.2- prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede

do licitante, pertinente-ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto do certame.

6.4.3- provå de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniáo,

inclusive em relação àq Contribuições Sociais;
6.4.4- Prova de Regularidade relativa à Fazerida Estadual;
6.4.5- Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal;
6.4.6- Prova de Regularidade relativa ao FGTS;
A.q.z- prova de Régularidacle,relativa a Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos

Trabaihistas - CNDT).
6.4.8- As microemþresas e emprêsas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigid a para efeito de 
. 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista,

mesmo que esta apresentê alguma restrição;
O.¿.g- Havendo alguma restrlçäo na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

dsseguraclo o prazó de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em

que ó proponente for deilarado vencedor do certame, prorrogáveis por,igual período, a

critério'dat .pregoeira; para a regr,rlaTizaçäo da documentaçäo e emissão de eventuais

certidöes negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

6.4.10- A não-regularizäção da documentaÇäo, no prazo estabelecido, implicará clecadência

do'direiio à contratação, sem prejuízo das ôanções previstas no art, 81, da Lei no 8.666/93,

sehdo facultado a convocäção clos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

a assinatúra do contrato, oú a revogaçäo da licitação, ou lote, ou item, conforme o câso.

6.5-'RELAïVA À QUALIFICAçÃO ECONOMICO-FINANGEIRA:
e.s.t-gatanço patrimonial e démonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis

e àpresentaðou na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que

ðo*prou"r a boa situação financeira da empresã, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisóriös, podendo ser atrlalizados por índices oficiais quando encerrädos há

mais de ôS (ires) rnesesJda data dê apresentação da proposta, devidamente assinados por

contat¡ilista regisirado no CRC, bem como pÒr sécio, gerente ou diretor;

6.5.2 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo ciistribuidor da sede da

pessoa jurídica; '

6.5.2.1. E permltida a participação de ernpresa em condiçäo de recuperação judicial desde

que amparada em .".t¡däo emitida pela instância judicial competente, que. certifique qu9 a

¡niêru.rlo" está apta econômica e financeiramente a participar de pro_cedirnento licitatório

nos te¡mos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão no 120112020 do TCU'

o.e- nrur¡vA À QUALIFICAçÃO tÉcß¡¡cR:
6.6.1- Comprovação de aptidãã, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

ãit"iio puor¡ão ou'privado, bm nome da empresa, que comprÖve gue g licitante tenha prestado

ou esté¡a prestando serviços, compativel corn o objeto da preserite licitaçäo.

Rua CoronelCorreia no 1073, Parque_$olodqgg
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6.7 - HABILlr4çÃ0 JURíDICA (PESSOAS FíSICAS)

6.7 .1. HABI LlrAçÄo ¡ u Ríolc¡:

a) Documento Oficial de úäntidade.
ni Corprovante de endereço devidamente atualizado, sendo aceito até o terceiro mês

anterior a este. procedinrento;
o.licá.òo Colnprouante deendereçp seja em nome d.e outrotitular, devido a residência.da

p"..o" näo ser'própriia, este deverrá:vir aóompanhado de declaração de que o mesmo reside

no endereço com'reconheciménto de firma do emitente'

6.7.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Prova de inscrição no cadastro Nacionalde Pessoa Física - cPF
Oj erou" de regulãr:idade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede da licitante.
b-1) A comprovação de quitaçäo para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

õ"it¡oao Ñegativá de Tribütos'e Contribuições Federais e da Dívida Ativa da União, emitida

nos motdes oa portåi¡aCon¡unta PcFN/RËts no 1.751, de 02.10.2014.
rr,Zl Ä .ãnpiðu"çao de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através

de 
'Ce¡tidäo 

Consolidada Flégativa de DébitoS inscritos na Dívida Ativa Estadual;

b.3) A corlprovaçaà oe regùaridade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através

de bertidão Consoliclada'Négativa de Débitos inscritos na DÍvida Ativa Municipal.

c) prova de inexistência delébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

ä'presentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

6.7 .3- QUALIFICAçÃO tÉc t¡¡cR:

A.7.3.1: Comprovação de aptidäo, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de

direito público ou piivado, et nome da empresa, que comprove 9u9 ?. 
licitante tenha'prestado

ou este.¡a prestanúo serviços, ccSmpatÍvel.com o objeto da presente licitação.

6.8- DEMAIS DoCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
õ.e.lrbô.iaiæao de que; em cumprimento áo estabelecido na Lei no 9.854,.de 2711011,999,'

óurrri..oátnò éou de'21ti0/1999, e ao tnciso Ðülll, do artigo 7o, da Constituição Federal,

näo emprega menorês de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,' perigoso ou insalubre, nem

empregä mãnores de 16 (clezesseis) ános em trabãlho algum, salvo na corrdiçäo de aprendiz,

a partir-de 14 (quatorze¡ ânos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

A.b.Z- Declaração ""pi"r." 
de integral concordância com os termos deste edital e seus

anexog, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

6.S.3- beclaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente

impeditivo da 
'habilitação, iicando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências

ó;;t".rü., 
-ðonforme 

modelo constante dos Anexos deste èdital (Art' 32, $2c, da Lei n'o

8.666/93).

ù

\\
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6.g.: No caso. de licitantes deviclamente cadastrados na Prefeitura de Caucaia, a

docùmentaçäo mencionadä nos subitens 6 3 a 6.5 qod91á ser substituída pela apresentaçäo

do certificädo de Régistro cadastral (cRc) junto à Prefeitura de caucaia, assegurado, neste

caso, aos demais liciiantes, o direito de aceéso aos dados nele constantes, o qual deverá ser

entregue acompanhado {o9 documentos tratados nos subitens 6.6 a 6.9 clo edital, cuja

autenlicidade e prazo de validade seräo analisados pela Pregoeira'

6.9.1- A documentaçäo cgnstante do Cadastro de Fornecedoreg.da Prefeitura de Caucaia

deverá também se eåcgntr.ar dentro,do prazo de.validade'e atender ao disposto neste edital.

6.10- As cerlidões de comprovaçäo de rregutaridâde, bem como as de falência e concordata,

ðårã 
"r¡gid"s 

neste edital,"que nao"iapreséntaram expressamente o seu período de validade,

deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o

recebimento dos enveloPes.
6.11- A documentação iotrstante dos'envelopes de habilitação que forem abertos integrará os

autos do processo licitatório e não será devolvida'
6.11.l-O's envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes näo declarados

classificados ao final da fase de competiçäo poderäo ser retirados por seus representantes na

órópti; ;;aiao. or documentos não retjrados permanecerão em poder do (a) Pregoeira(a),

devidamente lacrados, durante 0S (cirico) dias corridos à.disposiçäo dos respectivos licitantes.

Findo este prázo, sem que sejam ret¡rados, seräo destruídos'

6.12- Será inabilitado o licitante que näo atender as exigências deste edital referentes à fase

de Habilitaçäo, bem corno apre'sentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e

7.2-CREDENGIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos interessados enr

participar do certame deverão' se apresentar para credenciamento junto à Pregoeira,

ioiriiti¿ãr-* '" 
-"orprou"r 

a existência dos necessários poderes para fornnulação de

propc.stas e para 
" fiati." de todos os demais atos inerentes ao certalîe, assinando, então,

i¡sta de presença.

7.3-RECEBIMENTO DE ENVELOpES: A partir do horário estabelecido no preåmbulo deste

Edital terá início a sessão pública do Pregäo Presencial, na presença dos.representantes dos

ä.ìiàit"j¡äv'oár"nt" crebenciados e démais pessoas que queiram assistir ao ato, onde a
p-*g;;";;bêrã de cacla licitante ou seu representante, os documentos a que se referem o

item 4.1 deste eclital'em envelopes distintos, àevidamente lacrados e rubricados hos fechos,

ä¡, pr'äpo=t"" ãà pr"c.u " " äo"rrentação exigida. para ar habilitação dos licitantes,

fazendo reolstrar o nome dos licitantes que assim procecleram'

z-!-i;nbeËoir' o" encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou

documento será aceito pela Pregoeira.
7.g.2- Após a entrega dos envelopeS'não caberá desistência por parte de

salvo'pOf n'rotiVo jus[o decorrente de fato superveniente e acelto pela Prego

forma.

1 O Pregão será do tiPo presencial, com a äbertura da licitação em sessão Pública, dirigida

por um(a) Pregoeira(a), e realizar-se-á no endereço constante do Preâmbulo deste Edital,

seguindo o trâmite indicado a l¡aixo e okieclecendo a legislaçäo em vigor

qualquer licitante,
eira.
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vaiores forem inferioies'ao'último lance que tenha

7.6.3- A Pregoeira'no início ou no decorrer da etapa de lances verbàis teiá a prerrogativa de

a)determinar um intervalo mín mo de vaìor entre os lances verbais a serem realizados;

b) determinar um período nráximo de tem po para que cada licitante realize o lance verbal;

7.6.4- Näo será aceito o lance realizado desacordo conì as cleterminações emanadas claem

Pregoeira na forma do subitem anterior

*
j

7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES GONTENDO A.S PROPOSTAS DE PREÇOS: AbETIOS

os env-elopes conteùã 
" :'Èropo9!a de Preços" de todos.os licitantes, a Éiegoeiia ou membro

da equipe' de apoio fará a verificaçäo dá conformidade das propostas com os requisitos

estabelecicjos no edital. A seguir, a Pregoeira informará aos participantes presentes quais

licitantes apresentarap .prgpoltas de preços para o fornecimento do objeto da presente

licitaçåc e os respectivos rralores ofertados.
7.4.1'- Após a ab,gÉura dos envelopes contendo asrp.ropostas' de preços, a Pregoeira

examinaiá a compatibilidade degtq cogr,os teimos do edital, desclassificando as propostas

que não atendam aos termos desse qdital. ' :'
i.+.2-A pregoeiia iroclerá,.a qua]quer'ternpo;;determinar a suspensäo da sessão, a fim de

qrã o setor técnico da(s) Secretarïà(s)'ínteressada(s) na presente licitaçäo proceda ao exame

de qualidade e ccmpatibilidade dos itens com os termos do edital.

Z.S- CLASSIFiCAçÃO lÑlClAL: A PregoeiraÍará-a ordenaçäo clas propostas de todos'os

Licitantes, em ordem decrescente de vãlor, classificando o licitante com proposta de merior

preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em

ete'rcyo ('Oez poi- cento) reiaiivamente à'de menor preço, para que seus representantes

Ëàiti.'pã.t.los iitnc¿t uuibui..
r: ..ii' ' :. i.

i.S.l-Caào não qejam verificadas no mínimo 03 (três) propostas de nreggp nas condiçöes

Oeiin¡Oas no subitem 7.5,'a preloeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03

itiCij, para que geus representãntes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os

preços oferecidos nas propostas èscritas iniciais.

2.6- LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa tje apresentação de lances

verbais, que deverão ser form.ulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços

å#;";i;t, ú"d""¿ n.lo ã s' ¡"ò u i ntés d ispos ições :

;-6-1--Ãniãé'"áirã ¿onvidará ind'ñiidualmeni" os ticitantes classificados, de forma seqttencial,

a apresentailances verbais, a partir do autor da propoqla classificada de maior preçc,e os

O"ñri.,.om ordem decrescente'de valör. No caso de empate de valor entre propostas'será

i"äil=àão 'imediatambnte' sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes

empatados
Z.ç.2- Só seräo aceitos os lances cujos
sido anteriormente reg istrado.

7.G.
que

5- Preclui o direito de aPresentar' ance verbal, sendo considerado desistente o licitante

<leixar cle apresentar lance no prazo determinado pela Pregoeira na forma da alínea "b

dc subitem 7.g;3, Se for o caso.
7.6.6. A desistência êm apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará

exclusäo do licitante daS rodadas posteriores de oferta de lances vérbais, ficarido sula última

proposta registrada Para efeito de classificação ao final da etapa comPetiti'ra

7.6.7- Quandb não mais'se realizarem larices verba is por qualquer dos licitantes será

declaracla encêrrada a etäpa compet itiva e ordenadas as ofertas em ordem cente de

vaìor, exclusivamente pelo'ciitério de menor preço.
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subitem antêrior
7.6.15- Diante da hiPótese tratada no subitem 7.6.13 a Pregoêi ra poderá, também "sob

condição",'negociar d retamente com o classificado subsequerite para que seja obticla nrelhor

ofêrta que a ua þroposta nteriormente óferecida a fim de conseguir menor , caso não

ûnPâ

7.6.3- A Pregoeir:a podqra'negociar diretamente com o proponente parâ que ,geja obtido preço

;;iñ";,prig"ã:Ààñnìnùti"'faörnq,t siturações em,que não se realizem lances verbais, ou

realizando-se, depoii de declarado o enóerramento da etapa competitiva se a oferta não for

aceitável, ou se o licitante classificado for considerado inabilitado, no exame de oferta

subsequente.
2.6.9- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem

qré .. realizem ranJuË uut¡rlã, ó oes"mpate se fará por. sorteio, em ato público, na própria

sessão do Pregão Preseneial. ì :

;.ilo: ïpos =â tetapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate ficto, será

assegurada, .on'ro'"iitério de desempate, prefer:êncìa,de contrataçäo para as microempresas

" 
urþr"u"s Ae pequäno portà; noÉ termos'do art. 44 da Lei Complementar no 12312006'

7.6.10.1- Entende-." por. empate ficto, aquelas situações em que as n1og99t9s apresentadas

pelas micro"rpr"r"i ã 
"rp*t"s 

de peqüeno porte ée¡am iguais ou até 5 % (cinco por cento)

äuperiores à pioposta rna'is bem classificada'
7.6.10.2- Não' ocorrerá empate ficto quando o nrelhor lance tiver sido. apresêntado por

"rptág 
quð r" enquadre cómo microempresa ou empresa de pequeno porte'

7.6.11- para efêito do disposto no item Z.O,to deste Edital, ocorrendo o empate ficto,

proceder-se-á da seguinte forma: 
,â^,,êh^ nnrra mais será convÒcadaa)'A microempresa:ou empresa de pequeno porte mais bem classificada. 

'

pâr", un.¡ querändo, apresentar nouu ptOposta de preço inferior àquèlä considerada vencedorá

do certame, no pr"rO mäxirno de 5'(cinco¡ minutoé após o encerramento doq lances, sob

pena Oe preclusão, siiuaçao em que será adludicado em seu favor o objeto licitado;

;t;ä;å;r*Ãoã á ãä.i'åìãcãô iá m¡cro"*þr"t" ou empresa de pequeno porte, na forma do

inciso anterior, serão convoóada, a, ,"r"nescentes ME/EPP que porventura se enquadrem

no mesmo intervalå-pãicéntuar de s%, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo

direito;
;iñ;'ca$o de igualdáde dos valores apresentado.s pelas microempresas e empresas de

Deoueno oorte que se enêontrem no aludido intervalo, será realizado sorteio eñtre elas para

ñË *'-1!ñiùiqJ"äqrela que primeiro poderá apresentar melhor ofêrta, desde que não lraja

lances,
7.6.11.L Não sêrão aplicados os procedimentos de benefícios à ME e EPP relativos aos

subitens 7.6ta 
" 

7'ã.ii: ;¿-ã'prireir" ctassificada for uma ME or,r EPP, conforn'ìe o art' 30 cja

Lei Complementar nã 123lOO, ou se o(siitem(ns)llote(s) forem exclusivo(s) para ME e EPP'

7.6.12-,Declarada 
"n."äuOã 

a etapa óo*peìitiua, com ou sem lances verbais, e realizada a

classificaçäo finat 
-Jã; 

firopðstas, a pregoeira exanrin ará a aceitabilidade do primeiro

classificado, especialmenie quanto à conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e

o valor estimado ;;;-;;.t¡rtnçåo constante da planilha anexa ao processo, decidindo

motivadamente a resPeito.
T.6.lg- Tratando-se de preço inexequível a Pregoeira poderá determinar ao licitante que

cornprove a exequibilidade de sua proposta, em ptazo a ser fi:<ado' sob pena de

dêsclagsificação.
7.6.14- Ocorrerido a hipótese tratada no subitem anterior, a Pregceira abri.rá o envelope de

habilitação do licitante primeiro classificado "sob condição", considerando o disposto no

S

de clo licitante anteriormente ölassificado
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2.6.16, O lance ver:bal depois de proferido será irretratává, não:podenOo t'l"u"ildesistência

do9 lances pfertados, sujeitando-se o,licitante desistente às penalidades constantes deste

edital.
7.6.17- Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis,

seräo considerados desclassificados, não se admitindo conrplementação posterior.

7.6.1g- Considerar.se-ào preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbÓlicos,

irrisórios ou de valor ze"r.,'incompatÍveis conl os preços de' mefcado, acrescidos dos

respectivos encargos.
2.6.1g- Não serãó adjudicadas,:propostas com preços unitários e/ou global superiores

aos valores estimados para a contratação constantes da planilha anexa ao processo.

2.6.19.1- Serão oonsideiados compatívèìs com os de mercado os preços que forem iguais ou

inferiores à média daqueles apuiados pelo setor competente da Prefeitura de Caucaia,

responsável pela elaboraçäo e emissão da referida Planilha.
Z.øi.Za- Caso o preço reíérente ao preço final seja composto de preços unitários, deverá a

pregoeira, antes dá convocação de todos os licitantes, solicitar âo venoedor a adequaçäo

desses preços ao valor do lance final.
7.6.21- bajo a licitante classificada com o menor preçoseja r¡ma ME/EPP e esta apresente

restriçöes na comprovação dá regularidade fiscal, será convocada para apresentar a

documentação regulârizada. Conta-se a partir da declaração'de vêncedora do certame, o
prazo de Oå (cincã) dias'úteis, prorrogávêis por igual período, a critério da Pregoeira; para

iegularização da dócumentação, nos térmos do $ 1o do art.43 da Lei Complementar no 123,

de=2006 e alteraçöes posteri'ores.
i.ø.ZZ- A não-regulàrizaçäo da'documentação, no ptazo previsto no subitem 'ânterior,

irpfiórre decadêñcia do :direito à contrataçáo, sendo facultado a Pregoeira convocar os

licitantes lemanescentes, na ordem de classificação crescente, revogar a licitação, ou lote, ou

item, confcjrme o caso. :

1.6,:Zg- Caso a tic¡tánte classificada com o menor preço seja uma empresa näo beneficiada

pelo tiatamento diferenciado e não apresente situação regular, no ato da assinatura da ata de

registro de preços, serä convocado outro licitante, observada a orrlem de classificação

crðscente, påra óelebrar o iontrato, e assim sucessivamente.

7;7- HAB|L|TAçAO DO L|CITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada

aceitável, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de

l-labilitaçåo,' Oo(ð) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s), para

confirmáçäo das suâs condiçöes habilitatórias, determinadas no item 6'

7.7.1- oå t¡citantes que'déixarem de apresentar quaisquer dos'documentos exigidos no

EnvelOpe no 02 (Doiumentos de Habilitaçäo) ou os apresentarem em desacordo com o

estabeiecido nestè edital, ou com irregulaiidades, seräo considerados inabilitados, näo se

admitindo complementação posterior, excetuando-se o disposto no item7.6'21.
7.V.2- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado

u"n"*Oort s"ndo.lh" adjudicado o objeto ãa licitação, pela Pregoeira, caso näo haja intenção

de interpos çäo de recurso por qua quer dos demaiS licitantes
7.7:3: Se o licitante desatender às exigências hab ilitatórias, o(a) Pregoeira(a) examinará a

oferta s uente, permitida negociação subi tem 7.6.8 do edital, verificando a suaubseq
idäde verificação

rñehte, até
da habilitação do licitante, na ordenr deaceitabi e procedendo à
a apuraçäo de uma proposta qtte atendaclassificaçä'o, e assim sucessiva

integralmente ao ed
objeto do certame.

v'o licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o
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7.9. ENGER RAMENTO DA SESSAO: Da sessão do pregão será lavrada ata circunstanciada,

que menclona rá os licitdlltes credenciaclos, as proposta escritas e verbais apresentadas, na

DEPARTAMËNro oE crsrÃo or uctrnÇÕ

ü?üÐ

7.7.4- Quanclo todos' os licitantes forem inabilitados oLl todas as propclstas forern

desclassificädas, a adrninistração poderáifixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis

p¿ra a apresentação de nova úocumentação ou de outras propostas escoimadas das causas

referidas ¡reste artigo.
7.7.5- O exame dol ",loçUmentos de habilitação" se dará aofinal rjo julgamento detodos os

itens, ou lotes, conforme o caso 
" ì

T.g- RECURSOS:I Somente no final da sessão, depois'cle declarado o(s) licitante(s)

vencedor(es) do,certame, qualquer licitante poöeÉ manifestar, imediata e motivadamente, a

intenção de'interpor recurso, ç6¡¡:rè$istro em ata da síntese das sulas razões, sendo-lhe

concéd¡do o prazo,de 03 (três) dias;'þara juntar memoriais (razões de recurso), ficando os

demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em ptazo sucessivo

tambónr de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos autos.
7.8.1- O récurso será dirigido ao(s) Secretário(a)(s), Gesto(es), por intermédio da Pregoeira,

a qual poderá reconsiderãr sua decisão no prazo'de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo

praZo; .fazê:-lo subir; rleviclamente informado, devenrlo, neste caso, a decisão ser proferida

dentrg do" prazo de 05 (cinco)' dias úteis; contado do rëcebimento do recLlrso pelo(s)

Secretário(a)(s) Gesto(es).'
7.g.2^ Não serão admitidos recursos apresentaCos fora do prazo legal e/ou subscritos por

i"piãr"niãnie não habilitado legalmente ou não iclentificado no processo para responder pela

licitante.
7.g.g- Näo'será concedido prczo para recursos sobre assuntos merarnente prÖtelatórios ou

quãnOo näo justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.

i.g.¿t O recúrso contra a decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo.'
7.g.5- A falta cle rnanifestação irnediàta e motivada do licitante em t'ecorrer, ab firlal da sessão

Oo Þregao, importará a préclusäo dö dirêito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação

peia eËgoeira ao(s)'licitante(s) vencedor(es).
7.g.0, A þetição poáerá ser feíta na própria sessão ê, se oral, será recluzida a termo ern ata,

facultacjo a Pregoeira'o exame dos fatos e julgamento inrediato do recursÖ' '

i.g.i: o acolhi-mento de recurso importará ã invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aprove!tamento.
z.g.g. Decidido(s) o(s) reCursô(s) e constatada''a re.gularidade dos atos procedimentais, o

Secietário Gestor nòmotogará 
'é'procederá a adjudióaçäo da(s) pioposta(s) vencedora(s),

para dêterminar a contratação;
t.S"g- À:intimaçao dos ato.s decisórios da adrninistraçäo : Pregoeira'ou Seci'etário(a)(s) -
em sede recursal será feita'mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da íntegra do

ãtô ño itrnulógrafo do Departamento de Gestão de Licilaçoes e do Diário oficial do Município-

óóM, òo¡torrtiu disposto narLei Orgânica clo Município. '

2.S.1ô- Os autos do prÒcesso ãdministrativo permanecerão com vista franqueada aÖs

ifiteressados lra sede do Departamento de Gestäo de Licitaçöes.

S

\
'\

\
ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habi itação e os recursos

interpostos, devendo'ser ' a'mesma obrigatoriame inada, ao'final, pela Pregoeira e suante asS

Eqr.ripe cle Apoio; e 'fäculiativamerlte, Pe OS icitantes aincla' Presentes quando ido
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T.g.I..Ao final da sessäo, caso näo haja intenção de interposição de recurso e'o-preço finäl

seja igual ou¡ inferior ao previsto para ácontratação.dos serviçgs, será feita_pela F.regq.eira,'a

aOludicaçao ao licitante áeclarado venceclor do certame e encerrada a reuniäo, após o que;'o

processo, clevidamente instruído, será encaminhado:
a) à Assessoria Jurídiç?, p1ra fins de análise e parecer;

bi e depois à Secretaiia'competente para homologaçäo e subsequente Ata de Registro de

Preços / Contrato. ii.,',,,.:,

7.1o-SUSPENSÃO DA SESSAO :

7.10.i- A pregoeira é facultaclo suspênder quaiquer sessão mediante motivo devidamente

justificado e mLrcar sua reabertura.para outra ocasiäo, fazendo constar esta decisão na ata

dos trabalhos.
i.lO..Z- A Pregoeira poclerá, para analisar aS propostas de preços, os documentos de

habilitação e outros çiocumentos, solicitar pareceres técnicos é suspencler a sessão para

realizar:diligênciä a fim de obter melhores subsídios para as suas decisöes.

z.1t- ¡ND¡CAçÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofe{q9 será deolarada

verlcedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar o

MENOP. PREçO POR IOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado'

7.11.1- O L-iðitante declarado 
-vencedor 

terá que apresentar sua proposta de preÇos

consolidadar com todos os valores ajustados nos referidos itens de acordo com o valor

adjudicado, a qual deveri ser apresentada à Departamento de Gestão de Licitações no ptazo

¿e Z+(vinte e quatro) horas'cièpois dê ser declarada véncedora, independente de intimação,

sob pena da apiicabilicJade das penafidades previstas em lei'

7.11'.?- Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

L -'As despesas decorrentes das eventuais contrata que podeião advir clesta licitaçäo

co¡reräo à cgnta Ce recursos específicos
a Contratante interess

consignados no respectivo Orçamento Municipal,

inerentes à Secretari ada

9.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada Para i'eceb imento das proPosta.s, qualqtter

spa físiça
'ou jurídica, pgderá solicitar: esclarecimentos,. prov dências ou mpqgna,r o atc

convocatór:io deste ao
9,1.1- Decairá dg d de impugnar os termos do edita de licitaçä o perante a Adrninistração

a pessoa que näo o lizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipótese em que ta

oomuntcaçao efeito de recu rso
nte pelo licitante não o impeclirá de participar do9.'1.2- A imp feíta iempestivame

pfocessó licitatório até o trânsito enr julg ado da decisão a ela Pertinente
de esclarecimentos, Piovidênci as ou impugnaçöe

Preg
ireitô

nao.tera
ugnação

9.2- Somente serão aceitas solicitàções
mediantb petiçäo confeccio nada em ntáq uina impresso por computador ou qualquer processo

eletrônico, enrtinta não lavável, que Preen cham os seguintes requ sitos:

9.2.1-o'etrdere çämento ä(o) Pregoeira(o) da Prefèitura de Caucaiá;

9.2.2: a identificaçã o precisa e comPleta do autor e seu representante legal (acomPanhado

mprobatórios) se for o caso, contencio o nome, preno estado civil,

Pá¡:¡ina 14 cJe 50
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protocolada ¡lásede da:Departamento.de Gestão de Licitaçöes, dentro do prazo editalício;'l 
b.Z.g-o fato, o fundamento jurídico de seu peclido, indicando quais os itens ou subitens

: Frocuradoria-GeraiI Co Município

ebrado entre o Município
termoà dobservará os

(.) Fb

através dos
c¡ Decreto n'

\
úfr ¡

t?

I
å

discutidos;
9.2.4-o pedidc, com suas.,especificações;
g.3- Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas'

9.4- A resposta. <lo; Município de Ca.çcaia, ¡ ÇE, será disponibilizada "a todas os interessados

mediarrte äl><aça6 de óópia da íntegia do ato proferido pela administr:ação no flanelógrafo da

Departamento äe.,Gestaô cle Licitações, conforme disposto na Lei Orgânica do Município e

constituirá aditamento a estas lnstruçöes.ri . ., ' '

9.S- O aditamento prevaiecerá bempre êm ielaçäo ao que for aditado.
g.6- Acolhida a peiição de irnpugnaçäo contra o ato convocatório que importe em modificação

dos termos do editai se-rá desigñadá nova data para a realizaçäo do certame, exceto quando-,

¡n.lu"stion"velmente, a alteração não afètar a'formulação das þropostas'

þ.tilt- O"àlquer rnoOificaçäo ïeste eclital será divulgâda pela mesma formå que se deu ao

texto original.

b.Z-'Oit-lCÊt¡ClR: Em quálquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade

superior, poderá prbm'ovei diligênbias no sentido de obter esclarecimentos, confirmar

iniãrÀ"çOds ort peimitir sejam sãnadas falhas forrnais de documentaçäo que complementem

a'ínstruÇäc Uo processo,ivedada a inclusão posterior'de documento ou informaçäo que

déveiia óonstar Origihariamente da'proposta, fixando o ptazo para a resposta.
g.2.1- Os licitanteõ notifiöados paia pi'estar quaisquer. esclarecimentos adicio¡tais deverão

fazê-lo no prazo tJeterminaclo pela Pregceira, sob pena de desclassificaçãoiinabilitaÇão,

9.8- REVOGAçÃO E ANULAçÃO: O f'llunicípio dê Cauôaia - CE poderá revogar ou anular

esta licitaçäo, em qualquér'etapa do processo. 
;

açoes decorrentes da presente licitaçäo10.1- As obrig
da respectiva ATA DE RËGTSTRO DE PRÉÇOS cel

órgãos g estores e o(s) i!c vencedor(es), que

serão formalizadas mediante I avratura

1 .195.,
demais

itante(s)
2021, d10d e março de

nornìAS pertinentes.
a Lei n.o 8.666/93, da Lei n.u 10.520102, deste edital e

10.1,f - lntegra o presente instrum ento (ANEXO lV) a ,ninr-¡ta da Ata de Regigtro de Preços a

ser celehrada
10.1.2: Os licìtarrtes além as obrigaéöes; resultantes da obõervânci a da Legislaçåo âplicável,

deveräo obedecer àç djs
I ,.

posiçöes elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexa a este

edital
10.2- l"lofnologada a licitaçäo pela autoridade compete nte, o Município cle Caucaia - CE

convocará o licitante vencedor para assinatqra
päia fùtura 'cöntratação èntre'as

da Ata cle
S, pelo prazo previsto, nos termos do

Registro de Preços, que firnrará o

compio,-nis'so partê

modelo que integra este Eclital

10.2':1-. O L-icitante Vencê"dcr te rá o prazo de'05 (cinco) dias útei s , contado a partir da

corrÝocação; para subscrever a Ata de Registro cie Preços. ESte pÝazo poderá ser prorrogado

urna'vez, 'por igual período; quando sol ciiaclo pe o licitantê vencecl or durante o seu tlanscurso
justo'motivo aceito pelo [V'lunicípi o cle Caucaia - CE
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DecretÒ n' 1.195, de 10 de março de2021
10'.11- Antes cle' recèber o pedido de fornecimento e ca o seja frustrada a negociaçäo, oS

fornecedor' poderá ser liberado do com promisso assumido, caso comprove mediante

requeriinento fundamento e apresentação de comProvantes, que não pode'curnPrir as

obriç¡açöes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao Preço registrado,

por fato superveniente
säo näo poderãö ultraPassar aos

10.12! Em qualquer hiPótese os preços decorrentes da rev

praticados no mercado, mantendo-se a diferença' percentua urada 'entre o valor

ntd cönstante da proposta do fornecedor e aqtte e vigente no rne à époc:t dcl
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10,.2.2-A recusa injustificada ou a carência de justo.rnotivo da vencedora,de¡ão formaiizar â

niå-J" n"gÉtrô,¡i;:ilöãJ .", ñ;titãoål".ido, sujeitará a licitahtè à aplicação das

penalidades previstas neste Edital.

lO.Z.g-Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido

é facultaclo ¿ aom¡n¡siraçdo municipal convocar os liòitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificäoão iiiþi das piot¡ostas, para negociar com os mesnlos, com vistas à

obtençåo de nlelhores preços, preservado o interesse pútrlico,.;p: respeitqdo.gl os valores

urti*ãoor paralâ contraiaçäo pr:évistos ná planilha comparatiya.f,e, p¡e9os, anexa aos autos

do processo.
10.3- lncumbirá à aclminlstr:ação.prcividencjar a':publicaçäo do extrato da Ata de Registro de

pi"ior nor qruArOr à¿.".uiie riþs.i6rgáosl públicos municipais, na fornra prevista na Lei

Orgänica Municipal, até o quinto dia Ui¡t ao de sua assinatura. O mesmo proceCimento se

adãtara com relição aos possíveis termos aditivos'
îõ;fÃÃ'" d;Régirtr"UñÑsð þooera ser atterada êm conformidade com o disposto no

oãcreto'nJ 1 .,195, ãe 10 de maiç o de )Ozl, e nos artigos, 57; 58 e 65 da- Lei n'.o 8.666/93'

10.5- A Ata cle Registro de preçôs produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua

assinaturaevlgãrâPELoÞRÄzoDEr.@,admitindo-se,porém,?
ñ;;ö;ção-oj i¡gêncffi mos'do artiso 57, da Lei

Federal n" 8.666/g3, 
'se a proposta registradâ continuar se mostrando mais vantajosa à

rãrinirtocao, satisiåit;; 
"s 

ãu*¿¡. reqriisitos do De9r9!o n' 1 .1 95, de '10 de'rnarç o de 202'l '

10.6- A Ata de,Regirtro U",preços não obriga o Municípib a firmar Quälquer contiatalção; nem

åã ,,.'.'unoJtnãi quãntioades estlmadas, pod-endo ocorrer.licitaçöes específicas para aquisição

ããttl o¡;"tos(s), o¡eoãciOa a legislaçãopertinente, lgtlo asseguracla ao detentor do registro

ãiiátãrér.iã'ãä ÀiÃããimento, uï ¡gl"loäde de condições' :

10.2- O direito oe preférerieia Oe-que trata o subiiem anterior poderá ser exercido pelo

Uãneticiariò Oo regisirò, qrânOo o Município ôptar pela aquisiçäo. do objelo cujo preço está

¡"bËüü, pãr oriro rneio legalntente permitido, que não a Ata de Registro de Preços, e o

pfeço cotado neste, for igual ou superior ao registrado'

ìó.ó- O preço regisiraOJe os resp'ectivos fornecedores seräo divulgados no quadro de avisos

da, Departamentõ do Gestäo de Licitaçöes cla Prefeitura de Caucaia e ficaräo à disposiçäo

durantä a vigência da Ata de Registro dê Preços.

i0.9- o trluñicípio ÃãÅùãtãi¿, pðË;"nos trimestralmèhte, os.preços doq sgrviÇoti ?y?1"'1:
mercado constàntêmente 'e poderá rever os preços registrados a qualquer terllpo, em

decbrrência aa reoucao dos'preços praticados no mercaoo óul de fato Q'ue eleve os custos dos

;;;; õsisú'¡òu r' :

10:g.1. O Murìicípio convocará o fornecedor para'negociar o preço registrado e adequá-lo ao

preco,de mercaáo, Jàrpi"'que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de

meicado.
1O.lO. Em caso de alteração dos preços de mercado, cleverá ser observado o dispostÖ no

| 'ap
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registro - equação econôrnico-finanêeira- 
,à'ài"ìto de definição do preço de mercaclo serão considerados os preços que forem

10.f 4.. Não havendo êxito nas negociações tlrt o primeiro colocado, o município ooderá \

convocar os demais fol:necgdores classiiicados para formalizare. o nàjlttro Ce ,"u. Ë.çoo, \
nr, ,r,"un,ä-. .ã.Jiðoór d;it;ñ.áão o, r.uogär a Ata de Registro de Preços ou parte dela' \

Procuradoria-Geral
do Município

declar:ando a entrega dos'oens,
iì ì.[: ö aceite Aäs ¡rooutos pelo órgäo recebeclor näo exclui a responsabilidade civil do

iornujooàt-iìi-"i.¡"'deìquantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçöes

estabelecidas no Anexo deste Edital quänto aos produtos entregueó'

iì,ìlS:;Þåããiao seiiirmados contratos decorrenies daAta de Registro de Preços, que serão

tiaiaoå¡ J. iotr" autônoma e se submeteräo igualmente a todas as disposiçöes constantes

ä; iê¡À." 8:666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisões-

ìì T5. n l*ã.uçáb oo. serviços,de:tiatamentó e maneio se cará 2x ao dia nos horários

eStabelecidos peia CONTRATÁrufe. 
)r da Secretaria,ll.i:l A'exeiução dos serviços será acompanhada e fiscalizacla por servidc

o:qråi .l"uuil ätãstar os décumentos cla despesa, quahdo comprovâda a fiel e correta

execução para fins de Pagamento;
11.1.8'A pïesença oã ärðeliraçäo'da secretaria não elide nêm diminui ä responsabilidadë da

ernpresa contratada;
ii.i.õ. Uú"ie ãô'ób*idor desig'nacto rejeitar totälmente ou em parte, qualquer bem que näo

"rieiãlclã 
ãcordo "ã* 

rs **igêñcias, bem conro, determinarprczo para substituiçäo do itern

ãl¡r'"Àtrçao, but como da fo-rma de execução dos serviços'

1 r.2. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO
iï.i.1.Áìi".rcao-Jos.u*iços será acompanhada e fiscalizadâ por servidor da secretaria,

o qual deverá ätestar os' décumentosrda despesa, quando comprovacla a fiel e correta

execução para fins de Pagâmento;
11.2.2-. A piresença da fiscalizaçäo da Secretaria n
emprêsa contratada;
11.2.3. Cabêrá áo servido/ designado rejeitar total

esteja de acordo com as exigências, bem com

iteinTserviço eventualmente fora de especificação'

ão elide nem diminui a responsabilidade da

mente ou em parte, qualquer bem que não

o, determinat ptazo para substituiçäo do
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s ofertados devem ser apresentados a incidência de todos os

i
Ë'?

11.2.4 Os itens licitados.cleverão ser entregues, observando rigorosamente as conclições

contidas no projeto gåsico/termo de referêncla, nos anexos desse instrumento e'disposições

consta¡tes de sua þréposta, bem ainda às normas vigentes, assumindo o foinecêdor a

responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônt¡s de origem

feclãral, estadual e m!,nlciþal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou-extrajttdicia'ts, sejam

trabalhistas, previclenliáriäs,'fiscais e comerciais resultantes da execução dos serviços que

lhes sejam imputáveis, inclusivé coni relagäo.a terceiros, e airtda: ' , , ., ,

11.2.5. a reparaf, cor¡igir, remoyer,ou súbstituir,,às-s.uas expen$asi, nq total ou em parte, o

objeto da execuçäo em que se Vefificarem vícios., defeitos ou incorreções;

11'.2.6. responsábil¡zár-sä pelo'srdarios causadös diretamente à Administração ou a terceiros,

clecorrentes de sua òutpa ou dôlo na execuçãtídos serviços, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscälização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

U.2.1. indicar prepåsto, ateito pela Adininistração, para representálo na execuçäo dos

serviços. As decisões e providênciaS que ultrapaésarem a competência do representante do

fornecedor deverão ser àómunicadas a seus buperiores'em tempo hábil para a adoçäo das

medidas convenientes;
iì.ã:s.;;;¡tái nâs måsmas condiçöes do registro de preços, os acréscimos ou supregs.õ91

¡úrntiirtivã; qG se fizerenl no,fornecimento, ãté 257o (vinfe^1"i1g0,^q9r cento) do valor inicial

ãtuatizaOo clo registro, ná fcirma do $ 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93;

iìlt:g: 
-; 

execição' dos serviçoõ deVe sè efetuar 'de foi'ma a não comprometer o

funcionamento dos serviços'do Município'

2.1. PREçOS :'Os preço
tribuitos,

'encargos

mentcs dedesloca
trabalh istas, p revidenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, segLlros,

pessoa , custos e demais despesas Prev síveis que possam incidir sobre a

execuçäo dos serviços
I2.2.PAGAMENTO:O

'licitados, inclusive a margem de lucro
Pagamento será efetuado na ProPorçäo de execttção dos serviços, em

até 30 (TRINTA) DIAS após a enl issäo da Nota Fiscal, ntediante atesto da execuçäo dos

serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disPosições

pactuadas, atraÝés de crédito na ci¡nta bancaria do fornecedor, acompanhado da segu

docüme ntação:
Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidarnente atestada pelo gestor doa) Nota

contrató;
oi prãuá de Regularidade,rgtativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da LJnião, inclusive

em retaçâo as cóntribuiçöés sociais;

"l:Þroud 
<Je Regularidade relativa a Fazenda Estadúal;

ãi ptãuã ãe ieéutariàade relativa a Fazenda Municipal; : '

"i 
piã"ã ãe nuõJl"riããoe ¡elativa ao FGrs;'

f) prova de Regilaridade ielativa à Justiça do trabalho (Gertidão Negativa de Débitos

irabaihistas - ðrtror¡. :

12.3. REAJUSTE: Os valores constanteö das propostas näo sofrerão reajuste. Em hipótese

ábrrbã Prefeitura concederá realinhamento de preços'

,.2.4.' REEQIJII-fERIO ECONôM¡COJFINANGEIRO : ''Na ''hipótese de sobrevirem fatos

tmp revisíveis, oLl previsíveis porém de consequên cias incalcu láveis, retardadores ou

da execução do ajustado, ou airìda, erll' caso de força tnaior, caso ito ou fato
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c1o,príncipe, configurando álea econôrnica extraordinária e extracohtiatuai, pod-erá, nlecliante
:pr.oäeA¡mento adñlnistrativo onde reËte 'demonstrada tal situação e'alteraçâo a ata, ser

restabèleöida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do

beneficiário e a retribuição cla Administração para a justa remuneração do fornecimento,

objetivanclo a manutençãq 9o equilíbrio econômico-financeiro inicial da ata de registro de

práçcs, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

f 3.1- O licitante que convocado dentrq do prazo de validade da sua proposta, näo celebrar a

ata de registro de preços, deixar de ehtrega r ou apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da execuçäo de seu objelto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar
na execução rjos futuros contratos, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,

ficará imped ido de licitar e contratar com o Municíp io de Caucaia e será
descredenciado no Cadastro d Prefeltura de Caucaia pelo prazo de até 05 (ci nGo

anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominaçöes legais:

13.1,1- multa de 207o (vinte por cento) sobre o valor adjudicado no caso de: 
;

a) recusàr em celebrar contrato quando regularmente çonvocado;
b) apiesentar documentáção falsa exigid? pa.ra o certame;
c) não manter a proposta ou lance;
d)fraudar na execução do ccntrato;
e) comportar-se de modo inidôneo;
13.1.2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução de

qualquer objeto contratual solicitado, até o limite de 1Oo/o (dez por cento) sobrê o'valor da

aquisição, iaso seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução cla

dxecução cJos serviços;
1g.I.Z- multa moraiória de ZQo/o (vinte pof cento) sobre o Valor dos serviços; na hipótese de

âtiäso sUperiór a 30 (trinta) dias no fornêcimellto do ben'r requisitado;
13.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar'transtornos ao

desenvolvimento da execução, às atividades da administração, desde que não caiba a

apli¿ação de sançäo mais grave, Òu descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigaôOes definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complentet:tem, não

abrãngidas 'nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções
preìrisias na l-ei no 8.666/93, alterada e consoliclada, e na Lei n.o 10,520102, as seguintes
penas:'13.2.1- advertência; :

,13.2.2- multâ de 1o/o (urn por cento)'d¡e zo% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisiçäo, ou do valor glcbal máximo do contrato, conforme o caso.
f g.S- ó valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05
(cin¡o) dias a contar di notificaçäo ou decisão do recurso, por meio de Documento de

Arrecadação Muhicipal - DAM.
13.3.1^ Se o valor da multa rião for pago, ou depositado, será automaticamente descontado

do pagamento a que a C'ontratada fizer jus:
1g.3."i- Em caso de inexistência ou insrJficiência dê c¡"édito da Contratada, o valor devido será

cobrado ädministrativamente ou inécrito corrìo Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
pfOcêsso de execuçã
13.3,3-'As partes se

o fiscal, com os encargos correspondentes.
submeterão'ainda às demaib* arrções impostas nos artigos 86 a 88 da

Lei Federal n 8,666/93, alterada e consol dada e no instrumento convocatório.
S

o

13.4- C fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cance ado ynco:

[ÿ,,n,n,
Rua üoronel Correia no 1073, Parque Soleclade

Caucaia/CE - CEP: 61603-005
Tclefone: (85) 334?.0545

13, DAS SAN
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13.4¡1- descunrprir as condiçöes da Ata.de Registro de Preços;

tã.¿.z..,¡ao,r"iitæ a respéctiva nota cle'empenho o_u instrumento equivalente, no prazo

estabelecido peia Administração, sem justificativa aceitável;

13.4.3- näo aceitar reduzir ó seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

aqueles praticados no mercado;
ß.A.$-tiver presentes razões cle interesse público.
,iã.S- n inexecuçãg total ou pa¡cial do contrato enseja a sLla rqscisão, qom as consecluências

contratuais e as pievìstas em lei.: : ì

em oontrário
14.'!,I-As certidöes exigidas (para aque as 'cuja validade Possa éxPirar), qu ando não

contiverenr Vazo'de validade expressame nte determinädo, näo poderão ter suas datas de

ricres a data de abertt.,¡ra cla Pre licitação ou
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13.6-pROcEDl'MEf,¡TO ADM¡NISTRATIVo:' As sançöes seråo aplicadas após regular

processo administrativo, asse$urada,'a ampla defesa e o contraditório'
13.G.{- No processo de'aplicãção de penålidades é assegurado o direito ao contraditório e à

amrrla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:

a¡ óS lcinco) diãs úteis para as'éanções exclusivamente de nlulta e advertência;

biìó ìJtrlbias corr¡oos paÂ asanção de impedimento de licitar e contratar com o Município

oå cauca¡â e descredenciamento nó cadastro da Prefeitura de Caucaia pelo prazo de até 05

(cinco) anos.

contrataÞão.
,14.5: A fo.rmalizaçäo.da Ata de Registro de Preços näo gera ao beneficiário direito de

foinecimentoì más apenâs mera expectativa de contrataçäo.
rÁ.0- n for-malizaþáo-Jà nt" de Registro de Preços só'gera ao beneficiálio do registio a

obrrgaçäo de fornécimentc'qurando eipeclida a competertte ordem de compra ou celebrado o

competente terriro de contrato.
l4;Z- Neniruma inde'nização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação

de documentação referetlte ao presente edital.
l4.g- A admiñistração disponibilizará meios de divulgaçäo e amplo acesso aos preços

praticados no Regisiro objeto clessa licitaçäo.
i¿.ö- n-n"ror¿õ"çào dó presente proiedimento sêrá de competência do(s) secretário(s)

GÞStor(es).
frr.ìb]:'Ñiã;.ontugem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de

contagern,e incluf-se o dia do vencimento, obseryando-se que só se iniciam e vencen'ì prazos

ã* c¡äJtrl"pèJ¡unte normal no Murnicípio, exceto quando for expressamente estabelecido

i

\

expedição'superiores a 30 (trinta) dias ante
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então ãpresentar declaraçäo ou regulamentaçäo do órgão emissor que disponha sobre a sua
validade para o documento em questäo.
14.12- Para dirimir, na esfera judicial, as questöes oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Gaucaia - CE.
14.13- Quaisquer informaçöes poderão ser obtidas, diretamente na Sede da Departamento de
Gestão de Licitações da Prefeitura de Caucaia, situada a Rua Coronel Correia, 1073, Parque
Soledade, Caucaia/CE, das 8h às 12h, ou de 13:00 as 16:00.
14.14- Cópias do edital e anexos seräo fornecidas mediante Termo de Retirada de Edital,

gratuitamente através de CD ROOM ou PEN DRIVE, a ser fornecido pelo licitante, ou
mediante pagamento de cópia reprográfica, nos horários de 08:00 às 12:00 horas, na Sede da
Departamento de Gestão de Licitaçöes da Frefeitura de Caucaia, situada a Rua Coronel
Correia, '1073, Parquei Soledade, Caucaia/GE, ficando os autos do presente processo
administrativo à disposiçäo para vistas e conferência dos interessados, ficando o licitante
obrigado a:
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de
Documento de Arrecadação Municipal- DAM; ou
b) fornecer CD ROOM ou PEN DRIVE.
14.14:.1- 0 referido edital e seus anexos também estäo disponíveis no seguinte sítio virtual:
www.tce.ce.oov.br/licitacoes, noS termos da lnstruçäo Normativa no 00412015 TCE- CE.
14.15- O orçamento básico poderá ser examinado por qualquer interessado na sede da
Departamento de Gestão de Licitaçöes da Prefeitura de Caucaia, no horário de 8h (oito horas)
as 12h (doze horas).
14.16- Todas as normas inerentes ao objeto deste Certame, discriminadas no Anexo - Termo
de Referência deste lnstrumento Convocatório deverão ser minuciosamente observadas
pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas.
14.17- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer tipo de
indenização, fica assegurado a autoridade competente:
a) Alterar as condiçöes, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitaçäo, dando
ciência aos interessados na forma da legislaçäo vigente.
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando
ciência
aos interessados mediante pudibação na forma da legislação vigente.
14.18. Os avisos de prosseguimento das sess5es, a decisão sobre os recursos interpostos, a
anulação ou revogação do presente certame, serão feitos aos interessados mediante
publicaçäo no flanelógrafo da Prefeitura de Gaucaia, conforme disposto na Lei Orgânica do
Município.

Caucaia/CE, 14 de Junho de2021

: Procuradoria-Geral
r do l,lunicípio

. , "ruwL'(!¿øu',' 
uu'^"nuàt î'{

"- MARIA LEONËZ MIRANDA SERPA
PREGOEIRA

,lt?
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PRO¡ ETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊI'¡C IN

r. ÓRGÃO GERENCIADCIR:

' PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
.:...r..

2. ÓRcAo(os)PARTIGIPANTE' 
i'

' SECRE-IARIA DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PËS.CA.

3. DO OBJETO:

li,' ,'

REctSTRo DE PREç9S ViSANDO A FUTSRA E EVENTUAL coNTRÀTAçÃo DE

SERV¡ços PARA r-onrueclmENTo DÈ ALIMENTAçÃo E 4G_UA lNcLtJlNDo o
inarervleNTo_E MAI¡E,Jo DA 4LI_MENTAçÃo PAIA_gS ANIMAIS Do DEPARTAMENTo

DE APREENSÃo, DE 
.REsPoNsABILIOÂOC 

DA SECRETARIA DE AGRICULTU-RA'
pËc L Ã lùn" Ë Þ rëcÃ îq' Mî N¡-! ci p¡ ö o e cAU cAr A/c E, c oN Fo RM E ES P Ec I F I cAçö ES

E ANEXO DO EDITAL.

4. rios sERViÇos DE FoRNEcIMENTo E MANEJo DA ALTMENTAçÃO Dos ANIMAIS:

, ,i..: :'

OBSEIRVAçÃO: lntegram,ó prêsentê Projeto Básico/Termo de Referência; os anexos: I (Lot0slltens) e

il (l-tabititaçáo necessária a participaçåo do procedimento licitatório).

DeScrição dos serviços de.forneciinehto e maneio e tratamento çLa ra!ãg: '

Manejo: Manejo é a coleta e condução da alimentação até o próximo processo, que é passar

pela forrageira
Tratamento: Após o capim ser lavado e pasôado pela forrageira é mistuírado com ração

este tratamentq o,alimento está aptO para os animais comerem(mi
Agua: Os animais devem ter'água'em

lho ê trigo,\, terminando
ivre demanda.

S pelo
Alimentação: Alimentação deve ser servida 2x ao dia (os hprários serão informado

setcr respottsável) '¡\ álinnentação deve'ser a m istura do caPi m elefante e a raçáo, de acordo

com a porte do an irnal, onde será orientado e descrito pelo médico veterinário clo setor

rêsporìsävel'Pelos animais
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s.1. A reteii¿a contraiaÇão é justíficada pela necessidade de garantir a integridade física com

uma boa alimentação doä arrimais apreendidos que se encontram na unidade de apreensão de

ã.ir.ãi¡ oã respoÀ.taoitidade da Secietaria cle Agricultura de Pecuária e Pesca do tvlunicípio de

Caucaia/Ce. Compete'a .Secretaria requisitante a guarda dos animais no prazo de 10 dias para

o resqate pelo proprietário,, desta foima é essencial mantPr a saride q a alirnentação dos

;.i;;ï qr.äã.iáJ',.onr¡nauos. tA quantidädo estimada,'se cjar:.',pelq',número de animais já

confinados e airrda úma projeção.rcle animail gue se.rão apreendidos a cada mês.

'r' ';..." '.t '..'r

s.2. FREVtsÃo ua¡¡sRL DË APREEENSÃOIE RESPECTIVA ALIMENTAçÃO.

nnçÃo
nnÊs

(Total

kgX12
ao dia)

naçAo
rvrÊs

(Total

kgx2
ao dia)

RAçAO
('1KG ,

fARELO
DE

TRIGO:
1KG

FARELHO

DE

MrLHO)

CAPIM
ETEFANTE

vrEs
(Toral kg

X2ao
dia)

CAF!M

ETEFANTE

12 MESES

(Total kg
' X 2'ao'

día)

CAPIM
ELEFANTE -

(Pepnjsetm
puipureum)

KG

TOTAL
,. DE

CAP¡M,

ELEFANTE

,POR DIA
pon

ANIMAL

iKG}

ESTIMATIVA

.DE.

npReensÃo

, rvlf$s,.flr. QUANT
DIAS

960 11.52C4 321L5.200320 9.60030 408BOVINOS

3.600
10 300

72.OOO L
6.000

20
200

10
30

URRO

ASININOS

U¡/ENTO¡
300

3,6002

103.000
0 36

10030
205

Âiíoeos

3.600L0 3000 260030 45OVINOS E

720607.200 21030 0SUINOS

6. .'UTIFICAT¡VI\ PARA MODALIDADE PRËGÃO PREStsNCIAL;

.JUSTIFICATIVA: A inviabilidarle Ca r,ltilização'do Pregäo na forma Eletrônica

Enr atendimento ao g 4" doAft. 1'do Decreto1O.O24l2Qlg, a inviabilidacle da utilização

do pregäo ¡a forma eletrénica deverá ser justificada. Verifica-se, portanto, que o principal

aspectõ a ser observado no que se refere à opção pela modalidade de pregão presencial é a

possibilidade de se imprimir maior celeridade à contrataçäo de bens e serviços comuns, sem

prejuízo à competitividade.

Näo obstante o enten'Jirnento dos órgãos de controle e fiscalizaçäo acerca cJa

zaçào cla modalidade Pregäo Eletrônico, ressalta-se quc colha da
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modalidade licitatória é uma faculdade do administrador público que, caso a caso,
considerando as condições peculiares de cada contrataçäo, bem como os valores envolvidos
elegerá, motivadamente, sua escolha, atendendo é claro, os princípios da economicidade,
eficiência e legalidade.

No presente caso, conforme fundamentos que seguem expostos a modalidade Pregão
Presencial, se mostra pertinente ao caso. No quadro atual, o serviço em questão também é
realizado por pessoas Físicas, no caso de regiöes distantes do centro da cidade de Caucaia,
que não tem conhecimento da participaçäo por meio eletrônico, desta forma estaríamos
deixando de ampliar a competitividade do certame, sendo a modalidade Pregão Presencial a
mais conveniente. Por esse motivo escolhemos a modalidade Pregäo Presencial.

lmperioso destacar os entendimentos pacificados dos Tribunais de Conta acerca do
assunto

Na esteira do mandamento contido nesse normativo, o TCU consolidou o entendimento
de que, nas licitações realizadas no âmbito da União para aquisiçäo de bens e serviços
comuns, é obrigatório o emprego da modalidade pregão eletrônico, que só poderá ser
preterida.quando comprovada e justificadamente for inviável (Acórdãos 1.45512011 - TCU -
Plenário, 1.63112011 -TCU - Plenário,13712010-TCU -1." Câmara, 1.59712010 - TCU -
Plenário, 2.31412010 - TCU -Plenário, 2.36812010 - TCU - Plenário, 2.80712009 - TCU - 2a

Cârnara, 2.19412009 - TCU - 2a Càmara, 988/2008 - TCU - Plenário e 2.90112007 - TCU -
1." Câmara). (grifou-se).
Assim, no presente caso, em prol do interesse público, o Município justifica a sua inviabilidade
para não utilizaçäo do.Pregão na forma eletiônica, passando a utilizar a sua forma Pregäo
Presencial, que sem dúvidas resultará em enormes benefícios ao Município. Sendo assim,
justifica-se a escolha da modalidade para a futura aquisição.

7. DOTAçÃO(ÖES) ORçAMENTARIA(S):
Licitação realizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável

8. FONTE(S) DE RECURSOS:
Licitação iealizada mediante registro de preços. Quesito não aplicável

9. VALOR GLOBAL ESTIMADO:
R$ 76.723,20 (Setenta e seis mil, setecentos e vinte e três reais e vinte centavos).

10. METODOLOGIA DO ORçAMENTO:
Orçamento baseado em pesquisas de preçoS realizadas pelo Setor de Compras e Serviços
do município, conforme Mapa comparativo de preços em anexo aos autos.
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S E DEMAIS.CON ES

CRI]'ÉRIO DE R
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ECEBIM

-.,,,.,, 
\.,1,

ENTO PROVISORIO Ë DEFINITIVO

11.1 -- Quanto a entrega da alimentação:
11..i.1 O forneci*åntã .rá*S.erviço licitado poderá ser_feito de forma fracionada ou em sua

tc¡taliclade, de acordo com â n".u..idrd. do órgão interessado durante o prazo de

corrtratação, rrreciianìã ã-ä*Éq¡iåg ce periódicas óRoe¡¡s DE'SERVIçOS; pelo órgäo

CemanOånte, iop,stan'Jo a quantidade e itens'a.$eiem entregue. ' 
'

11.1.2.A entrega Oãtórn¿liàçr:,será"feita no ptazo de até 24 (vinte e quatro) horas a contar

da data da Oi.dern J¿ io',nec¡mèrito erniticla pçla Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca

do Município oe caüã"ìá;'"tãuès de'e-mail ou outro meio de comprovante de recebimento'

11.1.3. Náo haverá ¡imite mínimo para cacJa Requisiçäo de Entrega.

11.'1.4. Os itens serão recebidos. da seguinte fornla: i .. . , ,r. : ,

11.1.4.1. Se entregue por terCeiros - transportador ou semelhantes:

o Diariamente, no atg E? entrega, pära efeito de posterior verificaçäo da conformidade

do' item com as espec¡caçoes constanies'da proposta da òontratada;

. ði"i¡ãre¡te, apOå a veiiíicação da qualidadg, 
-0" 

quantidade 
, 
dos itens e stra

consequent¿ ö"itgü",;;iiht á em¡ssao .do 
Terrno de Reiebimento Definitivo,

' assinado Pelas Partes'
; .t ' .i 'j'l '

,iz. l-oCRL- DE ENTREGA DA, RAçAO E EXECUçÃo ooS SERV¡çOS DE TRATAMENT9

E MANEJO
i2"i.-t¡]äi,rentação deve ser entregue na'Rodovia BR 020 Km B, Fazeiìcla Rancho, do

våor"i.ïtää¡rräõurþot or"nae - öaucaia/cE, com transporte, pesagem, carregamento e

destarregamento por conta da Contratada.

ìã.¡,örtã*tçãl ã; diáilnt" å r"¡"io da raçäo, deverão ser executados no mesmo local

å; !¡;*;-åþ'iãðaä; r"Àäå ár á" oi" ¡¡ä norarios estabelecidos NA oRDEN4 DE sERVIÇos

13. FORMA ÐE ÉXECUçÃO DOS SERVIçOS/FORNECIMENT9, AçOF'¡IPANHAMENTq E

FrscALlzAçÃO
13.1. O fornecimento do"serviço licitadö poderá ser feito'de forma fracionada ou em sua

tot"i¡ouoe, uÀ u.orão-ä¿in u'-nÀ.éir¡odou dc órgão interessado durante o ptazo de

contrataçäo, mediante a expediçQo cJe periÓdicas ORDENS DE ÜOMPR{' pelo órgão

d#â;dili¿, ¿"nËtäÅãoä qîir'tuåãã'nliiuÅo o serêm entresue.'''¡''
1B:,'i.2. Aerrtrega ùìu õrá,rliàs, seráfeita no VaTo de até 24 (vinte e quatro) ho¡gs 

":oni-ul
da rjata cl'ä orclernlJu i'¿,.nu.l*ento emititla péia S:ecretaria de Agricriltura,.Pect¡á¡tî e Pesca

do Município de caucaia, através de e-mail ou outro meio cle comprovante de recebimerlto'

13.,1.3. Observadas as dete'rninafões e orientaçöes constantes da ordem de

.ãripi"l"u't";;;;ä:;" ørnaáirento, ó fornecedor deveiá lazer a entiega cios produtos no

local, dentro: do prazo e horários ó¡"Vìutou, oportunidacle em que 'recet5erá o atesto

cjeclarando a entrega
13.1'.4." o''ai;èite d'OS

fornecedor Pôr vício

dos bens.
produtos pelo órgão recebedor não excìui a''re5pþnsabilidade civil 'do

de quantidade, qualidacle ou disparidade com as especificaçöes

estabelecid a5 no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues
ist ro cle Prêçc.s, que serao

13.1 .5: Pode ¡'äo ser firmados contrato S decorrente S da Ata de Reg¡

tratados de formi¡ autônöma e submeteräo ig ualmenle ä todas äs di þösiþoes cohstantes
'às prorfogaçöes , àlteraçöes c rescisöes
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.,13.1.0. A execuçáo,do-s iltiço, de tratamento e ntanejo se clará 2x 1o dia nos horários

estabeleçiclos pela ÇONTRATANfE: i^^^ri-a¡ra ^^r can,i¡
12.1.6.n u*¿.rcáó-o-o' ;ilö; ;rá àcompanhacra e fiscarizada por servidor da secretaria,

o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta

execuçäo Para fins de Pagaçnento;
i2.1.7 n presençãJãíiuã"1äaçäo da Secretaria não elide nem climinui a responsabilidade da

empresacontratada; 
-'. 

.; ' i ;i' '

13.2.3. Caberá aqsLwiOo'r designado rejeitar totalmente ou'em parte, qualquer bem que não

esteja o" u"orooiãü';;;õá;"iå., o"in como, determinar ptazo para suLrstituição do item

alimäntaçäo, bem co!'no da fol'ma de:execuçäg dos serviços'

14. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO I. _. - - - ,I

14.1. O co¡trato prãOriire seus jurídicos e legais efeitos a partir.data.de sua assinatura por \

12 (doze) meSes, oãrn¡ttJo-"e,:poO"nOãt"rõrottogädo caso seja pertinente pelo art' 57 da \
\

Lei n"'8.566/93. '

15.DO PAGAMENTO,i;:î.-ó f;b;;;io será efetuado na proporçto gu .execução 
dos serviçoq' em 

?Jé i9
Onrruini DfÃs ;þås ãËmiu.ao da Nota'Fiscal,-mediantè atesto da exêcuçäo dos serv¡çös e

o encâminhamento ãa oócumentação necessária, observada todas as disposições pactuadas'

atravós de crédito na cr¡nta O"nJ"t¡" do fornecedor, acornpanhado. da segutinte

ãòðumLntaçao:
;iï;i; Ëå.ãir"trra discriminativa, em via (lnica, devidarnente atestada pelo gestor do

contrato;
il Ë;;;; de Regutaridade retativa äos Tribr.rtos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive

ãír øtða. as cóntribuiçöes sociais; i

c) Prova de Reqularidade relativa aFazenda Estadual;

Oi proÝa de Relularidade relativa a Fazenda Municipal;

u) erouq rie Regularidade relativa ao FGTS;

õ'prouJ¿ãneg-úi"¡Oãde relativa à Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos

Trabalh,istas - CNDT). 
.

16.04 FORMA DE APRESENTAçÃO DAS PROPOSTAS

16.1. Na pr:oposta de preços deverá contiã, tt especiiicaçöes detalhada do itenr, quantidade

solicitada, o valor unitário e total, ¡a "ã"ìiO*ã¡ïo 
iàOt. as despesãs, tritrutos' impostos'

taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços'

rãinio qr" ñao uttåjàm'registiados neste-document'o;- 
-

16.2. Alicitante cleverá garantir a execuçäo dos serviços sem qualquer en'o ou defeito' e se

;r; il;i"t"à;-;té;;"-^;;"''çã;, t"rä;oi serviçoä devolvicloq e a licitante surrmetida às

ðäräl,jäå"a;'üi;i:;r"Àì ão r"gtsiro oa tarñâ Ào càcärtro de Fornecedores Muiricipais;

16.3. Será considerada vencedora a l¡c¡tante cuja propo-sta contenha o MENOR PREçO POR

LorE, desde que atencla as exigências contidaé n'estä Projeto Básico/Termo de Referência'
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,, lTiJUSTtFlcATlVA TÉCNICA PARA ADOçÃO DE CR¡1ÉRIO' Ð'E JULGAMENTO POR

LorE _ EM ArEñ;r;rËîiõ'Àó,oüàôisÞöe o ncónoÃo Do rcu DE No 1seztz01s'

piËñnniö,'d;;ãåäoï ã bü..ñi¿-c"rõioó..ionatidade e razoabilidade, este(s) órgão(s)

entende(m) que, ãásta forma, os itensã'iut"t licitados integrarão o lote na observância'

inclusive, das regras de .rnercaOo paia a execução dos serviços' de modo a manter a

competitivid.o" någl.*òå-ñå'a-oi.putrirroæ ãi peiul¡aridades envolvidas foram avaliadas de

forma a gerar maiOr conco¡rênci" . postiOif iOlOò de participação aos possiveis'interessaclos'

ñåå nãoir.iàpántià äîiø b='itå.. ubi*er.udos, especialmente, pelo baixo número de itens e

destinação final'd¡i execução OoS gerv¡eos, qu,a! seja, fornecimento da alimentação bem como

o serviço ae maffi;-ÑeÇá ¿.1eira, 
tË¡1enàêmtsÍ que objetos em tela se cotejam por sua

similit*de Oe gCnêÜuriiiieu-t" a.tçs¡,atl¡2iÇ5o de liòiiações por meio de LOTE' de forma a gerar

maior econonria de escala e por consequência, gerando o melhor aproveitamento dos

recursos públicos, na forma Oo que-Cãteim¡na -o 
ãtt 23, S1o, da Lei n'o 8'666/931' Em

contrapont,g,."r¡á'o*propóiciglal; aadministração gerenciar-cis serviços pretendidos' postó

a demandä u"', uni.ätãr%lä¿,a":ä õ;;ifi;idãä" q.9 objeto,.o que implicaria em possíveis

djijä; ;" Ëticien"ia e'resultaoo. Þåiiit,:,tutt"*(o)(ámos) gue a competitividade resta

amplament* pr"u'årîäoã,';;d-; agrupamdnto dos itens leva em consideraçäo as

características comuns àos objetos ããt ''t.nt pertencentes que se unificam em um único

;;;j;;i;.:ì 
-: -.

DEpARTAMENTo oE cesrÃo oe ltctrnçÕ¡s-;,
r. ,iH''otr 

"f

dos serviços ProPostos, antes da

atendimento das esPecificações
de Referência.
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18. DAS vÊRlFlcAçÖES E AMOSTRA
iart ñUnidade Geitora poderá se valer da análise técnica

,ãiuoi."õao e homologação da licitante, para verificaçåo do

Ài'nirn"r Aos serviÇos ðonstantes neste Projeto básico/Tèrmo
. .:l i.l

1g.pA årA DE REGISTRO DE PREçOS 
sERVtço, em

1e.1. para a "r;;;å;ã*'.ärí¡ãÃ 
serão -emitidas 

9RDENS DE

rãniot'"¡O"de com o(s)'futuros contrato(s) a serem.firmado(s);

iö.ä.1ä Ãã oe-någistro de preçor ptocuáira-seus jurídicos'e legais efeitos a partir da data de

. assinatur* e Yigerá Pe!,o,Pr3zo de 1Z (DO2f¡ rufÉqe-S, admitiñdo-se' porém' a prorrogação

dos contratos dela decorrentes, nob tòtnios O" -Lei 
Fed-eral 8'6COi93' ¡^{lsfeitos' 

ainda' os

ãårnais reqriisitos do Decreto Municipal de No'!,195,de 10 de março de ¿vz1'

19.3. As obrigações clecorrente, O" pi'"!äi" ii.1iti19 serão formäljzadas,tnediante iavratura

cla respectiva Ata de Registro de Preços, subsõrita pelo Município, através da Unidade

Gestora, repçsentaãã p".lðtal Ordenador(aj Oe 
^OesP,:-t"." 

o(s) licitante(s) vencedor(es'l' que

obsewar os termos do Dêcreto l¡unicipaìi":ÑJt.'igs, d" 1b'de março de 202:1, da Lei no

g.ooãlgg, da L,ei no 10.52_0/02, do edital e demais normas pertinentes.

20.D4 GESTAO E FISCALIZAçÃo GoNTRATUAL - , ,^
ãö:îi n*täi; f¡.;"i¡;;;# ¡" .ãntrato caberá ao ordenador derDespesa competente ou a

quern ele a:designar,com'esta finalid"iã,-Oàuundo 9le. exercer toda a sua plenitude tudo em

atendinrénto " ,onuoñãiìà¡ã-à";;¡irpå" "ãrr 
58, inciso ttl, c/c art. 67 da 

'-ei 
Fede-ral n"

a,éb6ré3.
'

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade

Telefone: (85) 3342.0545

REG. DE PREçOS, FISCI\L E GESTÃO DO
FOv- DAA ADE

CONTÍìATO:
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: Proc¡,tradoria-'Gerai
r do MrrnicíPio

DEPARTAI\4ENro or crsrÃo or ltcttnçÕrs

1.,., :'"''

,,,'":,'-.z.Ogestorefiscal'decontrato,deveráacompanharaexecuçäo'decontratosedeoutrog
,instrumentog ,håb"i; ò"p"ro;;;;;:ràïm-åã¡Jãt necessárias ao alcance dc seu objeto e no

interesse cla Admi nistração'
20'3.Ascompetências,atribuiçõeseresponsabilidadesaogestorefiscaldecontratoserão
disciprinadas conforme instrumeÃio nornìatir,rc vigenlã no riunicípio ou, em sua ausência,

!sii:flii::'Jffi,!'.nî5;T'i'#åå da secfetaril 
1,ao 

eridÞ nem criminui a responsabiridacre da

;i!:H#:-t#i1ï.or desisnado rejeitar tctarmente ou em parte, qu"iqu", serviço que não 
I

esteja de acordo corn a$.exigciä¡a"J,'oç'-Ë*;, determinat prazo para substituição do \
\

t"r*o eventualmente fora de esþecificação' \

21:DC ORGÃO GERENCIADOR - : '

ãi.î tðtpetirá ao Orgãô Gestor clo Registro de Preços:

a) Gþreficiar a Ata dç Regislro de Preços;

o) 
.proviöenciar, ,#ÈË .d;g-"rori"ii"Jå " indicagãg. do fornecedor detentor de preço

reoistrado, para atendiménto ¿, n..ésuiuão¡r ¿a Aominisiraçãô, ot¡edecencro'à crdem cie

tiåsrìircåiãã " 
oo, quantitativos definidos nesra.Ata; 

- _

c) Co.cluzi.. o, pro."åireirtos.relat¡uoê å,eu"ntuais.renegociações dos preços rêgistrados;

d) Aplicar.as seguintes penalidaoçt pälãê*,;iiit"niä oo þactuado na Ata de Registro de

Preços:
l) Advertência.
ll) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata'

ilt) Suspensao tempã;ffi'å¿'Þ-.ttiöip.cáo: ;* iiottçao e impedimento de contratar com a

Åä*;'"ì*ção P[blLã, pot ?!az9 não superior a 05 (cinco) anos'

lV. Cdncelan o r"giuîil ãä tãt*L"Jor cteientot ,l.o qt^u^ç,o registrado' em razâo do disposto no

il.;;; M;niðipaioe No 1 .195, de 10 cle março de 2021.'

v. côrhuniöar aos oiga"r'Ëãñip";t", Jã'snÞ a apricação de penaridades ao fornecedor

cletetrtor de preços registradori' : ,

22.Ð ADETENTORA DO REGISTRO :

22.1. O detentor do regístro de preços, d.lrante o prazo de validade da Ata de Registro

f lËf;:J:",|jå'SXTfreoioos eretuados peros órgãos e entidades particìpantes do sRP,

bem óomo aqueres deåorrente. o" 'Jinã;"Èñ,ió 
de quantitativos registracJos na Ata,

duiante a sua ,vigència, mesmo q;';'-ä;".rfag do'objeto esteja prevista para data

posterior à do seu vencimento;
b) Fornecer os bens ofértados, Por Preço unitário registrado, nas qltantic,laCes inclicadas

pelos particiPante clo Sistema de Registro de Preços, mediante fcrmalizaþão de c'cntrato, no
S

prazo estabeiecido'n a ordem de serviços;

c)Respondef no P tazo de até O5(cinco)

cle PreçoS sobre a preterìsäo de órgãosr
dias a consultas do Órgão Gestor de Registro

entidedes näo ParticiPantes de r,rtilizar a Ata na
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d Estar cie-nte qrg o.,*"teriais'adguiridos estaräo sujeitos à aceitação pelo érgão'recëbedor'

ao qual cabérá o direito de reçusar tasó-nãã ãsteja'de acordo com o especificado e seja o

."*iço de qualidade inferior ao solicitado'

e) Aceitar nas mesmas concliçö"r.onútrais, os acréscimos'ou Supressões que se fizerem

necessários, até 25% (vinte.e cinco p;äiói'do valor inicial atualizaclo do contrato, na forma

;;;;. 65, pãragratos 1" e 2; da Lei 
'n,o 

8.666193 e suas alterações posteriores'

f) Arcar com todas=ãs Oesnetas, diretãs ãu ¡noiretas, irnpostos,, taxas, e.nqarEos' royalties'

seouros. fretes - carrego,e descaffego,.Jçãortuntes da execução dos serviços' sem qualquer

ônüs para a Prefeitura Municipal de Caucaia; .

g) i\4anter " "orpätio¡iiJäOË 
com.as,rogË.g.e0"1 assumidas, cjurante todo o processo da

Ëiu"¡iéâo oos sewifr'å,'oð r'"0¡titaçäo e quialitiôaçao exigidas na licitação;

h) Substitu¡, ". ,.1ãr'ã"p"nr"r,'todo ä quatquel .out entregue em desacordo com as

especificaçöes exigidas ã paOrOes de q.ralidáOe exig¡Oos, com defeito e/ou vício;

i) ResponsaOilizarjsä- pãrãg 
-OáÁq:i 

"ári"Oos 
diretamente à Administraçäo ou a 'terceiros'

decoriente de sua .rf pã ór-Oolo até a conclttsäo do(s) serviço(s);

¡l nèuponraUitizar.Jã FËfãli"f utecuçäo dos serviços no prazo estabelecido;

l) prestar todos os esclarecimentos qué tot"t'solicitados pela Administração' durante a

execuçäo dos serviços,
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ANEXO I

1. DOS ITENS/LOTES:
1.1. Justificativa quanto ao quantitativo: A definição dos quantitativos deu-se com base em
levantamento pautado pelo histórico de utilizaçäo de exercícios anteriores e/ou em consonância
com as necessidades das possíveis contratação prospectadas a longo prazo de vigência da Ata de
Registro de preços, estipuladas por este(s) órgãos(s).
1.2. A presente licitação se dá via Sistema'de Registro de Preços - SRP, logo, o quantitativo
apresentado reflete uma prospecção das possíveis demandas ao longo dos próximos 12 (doze)
meses, contudo, não havendo qualquer obrigação por parte do município quanto a contratação
integral e sim, somente, em havendo necessidade e ou demanda.
1,3. Os quantitativos totais estipulados, bem como, a definição dos parâmetros e quantitativos para
efeitos de formulação de proposta de preços constam do Anexo I deste Projeto Básico/Termo de
Referência

A) DOS QUANTTTATTVOS TOTATS E VALORES ESTTMADOS

VL. TOTAL

R$ 39.168,00

R$37.555,20

B) DA D|SPOS|çÃO DOS |TENS QUANTO A FORMULAçÃO DAS PROPOSTAS DE
PREçOS (EM ATENDTMENTO AOS |NCTSOS I E ilt DO ART. 48 DA LEr No 123120061.

Não aplicável em virtude de que o lote orçado refere-se também a serviços (e não somente
a aquisição de bens), bem como, sua natureza náo é divisível por sua peculiaridade,
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da
^t

t é

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNIDADE QTDE
VL.

UNIT

01
CAPIM ELEFANTE (PENNTSETUM PURPUREUM) COM
MANEJO E TRATAMENTO E ALIMENTACÃO

KG 230.400
R$ 0.17

02
RAçAO (FARELO DE MTLHO + FARELO DE TRTGO) COM
MANEJO E TRATAMENTO E ALIMENTACÃO

KG 23.040 R$ 1,63
VALOR TOTAL



PREFEITURA OE Procuradoria-Geral
do MunicÍpio e

t¿ F
DEpARTAMENTo or cEsrÃo oE l-tclrnçÕ

ANEXO II

1. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO
1.1. Os documentos a serem exigidos parc a contratação serão os elencados no arligo 27,

inciso I - habilitação jurídica, ll - qualificação técnica, lll - qualificação econômico-financeira e
lV - regularidade fiscal e trabalhista, todos da Lei Federal n0 8.666/93. Contudo, a
documentação a qúe trata os incisos ll e lll do mesmo dispositivo, seguirá esses termos:

RELATTVA À QUA¡-IHCAçAO tÉC¡flCR:
' Comprovação de aptidão, feita através de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, em nôme cla empresa, que comprove que o licitante tenha prestado ou
esteja prestando serviços, compatível com o objeto da presente licitação.

RELATTVA À OUAUHCAçÃO ECONOMICO-FINANGEIRA:
. Balanço Patrimonial e demonstraçöes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, devidamente registrado na Junta Comercial de origem, que
comprovem a b'oa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
bâlanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentação da propostã, devidamente assinados por contabilista
registrado"no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor;
. Certidäo negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
júiídica;
. Para as empresas que estão em recuperaçäo Juclicial, poderão ter a pafticipaçäo mediante

apresentação da certidäo emitida pela instância judicial competente, que certifique que a
interessada está apta economicamente e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei 8.666/93 e nos termos do acórdão n' 120112021 do TCU.

DEMATS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

' Declaraçäo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,
publicada no DOU de28l1O/1999, e ao inciso XXXlll, do artigo 70, da Constitrrição Federal,
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem
emprega menores de 16 (dezèsseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos;

' Declaraçäo'åxpressá Oe integral concordância com os termos deste edital e seus anexos,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

' Declaração, sob as penalidadês cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências postêriores,
conforme modelo constante dos Anexos deste edital (Art. 32, S2o, da Lei n.o 8.666/93).
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UCA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE LICITAçÕES

PREGÃO PRESENCIAL NO 2021.05.28.02
MODELO DE PROPOSTA

PROPOSTA DE PREÇOS PADRONIZADA

pnecÃo pRESENcTAL No 2ßz1.ls.zç.oz
Razão Social:-
CNPJ:
Endereço: CEP: _
Fone: Fax:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE SERVTÇOS PARA FORNECTMENTO lE ALTMENTAÇÃO E ÁGUA, INCLUINDO O

TRATAMENTO E MANEJO DA ALIMENTAçAO PARA OS ANIMAIS DO DEPARTAMENTO
DE APREENSÃO, DE RESPONSABILIDADE 'DA SECRETARIA DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E PESCA DO MUNICÍPIO OT CAUCAIA/CE, CONFORME ESPECIFICAÇÖES E

ANEXO DO EDITAL
LOTE UNICO

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ ..............,...... .. (VALOR POR EXTENSO).

OBSERVAR OS ITENS COTADOS, NAS UNIDADES E QUANTITATIVOS LICITADOS.

pRAzo DE EXEcuçÃo:cor.rFoRME pRoJETo aÁslconERMo oe nrçenÊNctR

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA ABERTURA DAS PRCPOSTAS
DE PREçOS - CONFORME EDITAL.

O licitante declara que,,nos.valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários;.fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, demais despesas
que possam incidir sobre o fornecimento licitado, inclusive a margern de lucro.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA, O LICITANTE DEVERÁ OBSERVAR FIELMET.ITE O PRESCRITO NO

trEM "5" DO EDtrAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAçÃO.

Página 32 de 50

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Scledade
Caucaia/CE - CEP: 61603-005

Telefone: (85) 3342.C545

PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do Município

"dt?

VL.
TOTALUNIDADE QTDE

VL.
UNITITEM ESPECTFTCAçAO

KG 230.40001
CAPIM ELEFANTE (PENNISETUM PURPUREUM)
COM MANEJO E TRATAMENTO E ALIMENTAÇAO

KG 23.O4002
RAçAO (FARELO DE MILHO + FARELO DE
TRTGO) COM_MANE..IO E TRATAMENTO E
ALIILIENTACAO

LOTE l.llco
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ANEXO III' 

PREGÃO PRESENCIAL NO 2021.05.28.02
MODELOS DE DECLARAÇÖES/PROCU RAÇAO

¡TËM { ) Modelo de DqclAfaçäo:

iqôc ú ru eruio'exioipb ltö. c neoeru ctÁ¡vtEn¡ro

DECLARAçÃO

(NOME E eUALtFtCAÇÀO'DO FORNECEDORI, DECLARA sob as penas da lei, para
star, eépecialmente para fazer prova no

processo licitatório na Modalidade Pregão Presencial No 2021.05-28.02, junto ao

ilfunicípio,de Gaucaia, Ebtado do Ceará, o seguinte: (,l) que dá ciência de que cumpre
ptenamente os requisitos de hal¡ilitação conétantes clo instrumento con'¡ocatório; (2)

iue tem pleno conhecimento de todos os parâme!¡os e elementos do Edital e dos

serviços a serem oiãttãooé' iio'pr"urnte c'ertame liòitatório; e (3) qtle sua proposta

atendl integralmente aos requisitos consta¡rtes neste edital.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei'

de

DECLARANTE'

ì' , ,'. "
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DEpARTAMENTo or cestÃo or uc¡rlçÖrs

',,''..''.
ANEXO III

PREGÃO PRESENCIAL NO 2021.05.28.02
MQDELOS DE DECLARAÇÖES/PROCU RAÇAO

ITEM 2) Modelo de Procuração:

.,DOCUMEÑTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO'-----,...

PirocuRAÇÄo

OU'IORGAIITE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREçO> neste ato representada
por seu {titutar, sóciö, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação
(nacionalidade, estado civil, profissão, RG e GPF)

OUTORG,qDO: <NOME DO CREDENGIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil,
profissão, RG, GPF e endele-ço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para

representá-lo junto ão Município de Gaucaia, Estado do Ceará, relativo ao pregão
promovido através do Edital no 2021.05.28.02, podenclo o meslno, assinar propostas,

ataç, contratos, entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,
envelcpes de propoSta de prèços ê documentös de habilitação, assinai toda a

docum'entaçao necässária, como iambém formular ofertas i tances verb.ais de preços e

praticar'todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da Outorgante que se

i¡zerem necessárlos ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor recursos'
ciente cle que por farça do artigo 675 do Código Civil está obrigaclo a satisfazer todas
as obiigaçåes to¡rtraídas pelo õutorgado. ' ' ' j

OUTORGANTE '

Página 34 de 50

Rua CoronelGorreia no 1073, Parque Soledade
, Gaucaia/GE - CEP: 61603-005

Telofone: (85) 3342.0545



PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do Município
DEpARTAMENto or e esrÃo or ltctrlÇÕes

UCA

. 
PREGÃO

MODELOS D

' ANËXO III
RESENCIAL No 2021. 05.28.02
DE cLARAçÓES/PRoc u RAçÃo

P
E

ITEM 3) Modelo de Declaração:

pocuMENTo EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

DECLARAçÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃo DO FORNECEDOR), DECLARA, sob as penas da lei, para

todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para lazer prova no
processo licitatório na Modalidade Pregão Presencial No 2021.A5.28.02, junto ao
illunicípio de Caucaia, Estado do Ceará, que sem prejuízo das sanções e multas
previstas neste ato iÖnVôcatório, que a empresa ¡.r¡¡....¡ri.¡¡¡. (denominação da
pessoa jurídica), CNPJ no endereço é

microempresa ou ernpresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto
na Lei Gomptementai no'123, de t¿i Oe dezembro de 2006; estando apta, portanto, a

exercer o direito de preferência como critério de desempate, no procedimento
licitatório No 2021.05.28.02, realizado pela Prefeitura Municipal de Caucaia

DECLARA, ainda que não se encontra nas situaçöes impeditivas de que trata o $ 40 do
Art. 30 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos
declâramos conhecer na íntegra.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sobras penas da Lei.

LOCAL; :....'de de

DECLARANTE
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PREFEITURA DE Procuradoria-Geral
do Município
DEIARTAMENTo oe crsrÃo oe ltclrRçörs a*

. 1 ArrEv¡l lllANEXO III
,. pnecÃo PRE9ENCIAL No 2021-05.28.02

MODELOS DE DECLARAÇÖES/PROCU RAÇÃO

ITEM 4i Modelo de Declaração:

_^t-

'DECLARAçÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FOFNECEDORì, DECLARA, sob as penas da lei, para

star, especialmente para tazer prova no

processo licitatório na Modalidade Pregão Presêncial No 2021.01.28-02, junto ao

Município de Gaucaia, Estado do Ceará, quL, em cumprimento ao estabelecido na Lei no

s'3à+'ã!il¡óitgsõ,:'p,ibticáda no DOU ãe'28t191199-9, e ao lnciso XXXlll, do artigo 70,

da Constituição Federat, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho

noturno, perígoso ou insalubre, nem emprega menores de, 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, satvo na condição de aþrendiz, a partir de 14 (quatorze) anos'

peto que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

LOCAL, ..... de .... de

DECLARANTE
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PREFEITURA OE Procuradoria-Geral
do MunicÍpio
DEPARTAMENTo oe crsrÃo or uctrRçÕ

ANEXO III
PREGÃO PRESENCIAL NO 2021.05.28.02

MODELOS DE DECLARAÇÖES/PROCU RAÇÃO

ITEM 5) Modelo de Deçlarqção:

:,,,, ,, ;, oocUuerutorExicloo: Nl,nAgltlTAÇÄQ, ir,,, i,,, ; .: :4., f,. .r. ^

DEOLARAçÃO

NOME E NECEDO DECLARA, sob as penas da lei, Para
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para lazer prova no
processo licitatório na Modalidade Pregão Presencial No 2021.05.28.02, junto ao
Município de Gaucaia, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos
deste edital e seus ancxos.

'a
'a
bÀ\

t

Peto que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTE

ryý
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J' ANEXO III
, PREGÃO PRESENCIAL NO 2021.05.28.02

MoDELos or orclnnnçÖesnnocu nnçÃo

ITEM 6) Modelo de Deglqração:

.'DECLARAçAO

Procuradoria-Geral
do Fiunicípio
DEpARTAMENto or cEstÃo oE l-lclrRçÕes

Página 38 cle 50

Rua Coronel Correia no 1073, Parquc Sclerlade
Caucaia/CH - CEP: G1603'005

Telcfonc: (45) 3342.rJ545

PREFEITURA DE
-
?i-J-:L rS
\.r"" 

"nJ

(NO¡UE.f.1QUAUF!CACA,9 PO FORNE , DECLARA, sob as penas da lei, para
todos os fins de direito'a que se possa prestar, especialmente para tazer prova llo
processo licitatório na Modalidade Pregão Presencial No 2021 .05.28.02, junto ao
Município de Gaucaia, Estado do Ceará, que inexiste qualquer fato supervenlente
inìpeditivo dê nossä hab-ilitação para participar no presente certame licitatório, bem
assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos
termos do art, 32, S2o, da Lein-o 8.6G6/93. i . ,, ,

Pelo qrre, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

DECLARANTË

I
{
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DEPAR'TAMEN'IO DE GESTÃO DE LlClrAçÖES

*

i.'r.

Pelo presente:,instrumento, o'município, por meio .da PREFEITURA MUNlCfllL 
,DE

CAUCAIA, Estado Oo Ceará; pessoaljúr,,íbica de direito público interno, inscrita nc CNPJ sob o

N.o 07.616 .16ZAOiO'1'-06, com iede Oe sua Prefeitura Municipal na Rua. Coronel Correia, 1073,

Parque Soledade, Caucaia/CE, através da

représentado(a) peto(a) S(a). , aqui denominado(a) de ORGAO

OÈng¡¡CIADOR, e a 

- 

neste ato re.presentado(a) pelo(a) S.(a).

, ; L P4RI19¡PANTE(s) considerando o

i,Igarneçao]namodalidadeóePREGÃoPRESENclALNo_,.bem
como, RESOLVE registrar os preços das empresas signatárias, nas quantidades estimadas e

råx¡ri.rur'u*ã¡., d"ä"ordo'com á classificaçäo por elas alcançadas, atendendo às condiçöes

þrevistos no lnsir.unnerito eonvocatörio e'as constantes destaAta de Registro de Preços, em

confolinidade com as disþósiçöes a seguir'.

II .ANEXO IV
. PREGÃO PRËSENCIAL NO 2021.05.28.02

M|NÙTA DR RrR DE REGISTRO DE PREçOS

ATA DE RËGISTRO D.E PREçOS No

PREGÃO PRESENG]AL NO 2,021.05.28.02
VALIDADE 

= 
12 (DOZE) MESES. 

,

1. GLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
i.r;pioããr* de Licitaçäö, na modatidade PREGÃo PRESENGIAI- No 

-, 

sujeitando-se

as partes àLei no 10.52ö, de 17 dè julno de 2002, do Decreto no 10.024, de20 de setembro de

z1'ig, Decreto n'1g5, de 1O de março de2021e do Decreto no 7.746, de 05 de junho de

ZOIZ:da Lei Complementar n" 123,de 14 de dezembro de 2006, cla Lei no 11.488, de 15 de

úh-; lJ ZOOZ,'Oo Decreto no 8.538, de 06-_de outubro" de 2015, aplieando-se,

ãubsiCiariamente, a Lei tto 8.66ô, de 21 de junho de 1993'

¿. '' óRcÃo cERENcIADoR E ÓRGÃo{s) FARTIcIPANTE(s)

2. DOOBJETO
ã.r. õ.r.titu¡iojuto da prersente Ata o REGlsrR_o D_l PREços Yls-AM.Lltllu-lå-:
EVENTUAL coNTRArÄçÃo DE sERVrços eARA FoRNEcIMENTO DE AL¡MENTAÇAO

ËtÃäiJÁ'ln¡ciùìruoo ô rnnrAuENro E MANEJo DA ALIMENTAçÃo PARA os
ANIMA¡S Do DEpARTAIT'IENTo DE APREENSÃO, DE RESPONSABII'IDADE DA

5EçRHTARTA DE: 
'ÄëhìôúirunÃ- peCuÁn¡a É pescA Do lt'luNlcíPlo- DE

ðÃucÁi¡lce, coNFoRME ESpEctFtcAçöËs E ANEXo Do EDlrAL, tudo conforme

"rà"."ii¡¿rðãei 
con¡oas nos Anexos do Editat dolprocesso originário, no Qual restaram

classificacl-os em primeiro lugar os licitantes signatários.

3: DOS PREçOS, ESPEC¡FICAçOES E QUANTITATIVOS
3.1. C"preço regisir.ado, as dspeiificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as

demais coñO¡çOðs ofeftadas na(s) prop-osta(s) são os constantes dos anexos desta Ata de

Regis[ro de Preços. ; : ;

4.1. O'ó rgäcl"gerencjador
DO MUNICIPIO.
" 'i,

da presente'Ata de Registrb'de P reços será a PROCU RADORIA
'i ", '.

Página 39 de 50

l.:

Rua CoronelCorrela no 1073, Parque Soledade

Qaucaia/GE - CEP: 61603-005
Telefone: (85) 3342'0545

GER¿\t



ËREFEITURA OE

DEPARTAMEN'I-O DE GESTÃO DE LlClrAçÕES

.'. .:'.;4,2.São órgäos e entidade.s públicas participantes do registro de'preços: SECRETARIA DE
,,.,, , AGRICULIURN;iPECUARIA E,lEqcA. ' "'

5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validacle da Ata Çe.gegistro de Preços será de 12 (DOZEI MESES, a partir desta data,

não podendo ser prorrogada. ',,

'6. REVISÃO E CANCELAMENTO
6.1. A Administração poderá realizar pesquisa cle mercado periodicamente, a fim de verificar a
vantajosidade dos preços registrados nêsta Ata. i

6.2. mercado ou dê fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administraçäo
promover as negociaçöes junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução
dos pieços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
6.4.1. A ordem de classificaçäo dos fornecedbres que aceitarerir''rèduzir seus preços aos
valores de mercado observárá a classificação original.
6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor
näo þuder cumprir o iompromisso, o órgão gerenciadoi'poderá:
6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso aésumido, caso a comunicação occrra antes do
pedido de'fornecimento, e sem aplicäção dâ penalidade se confirmada a ve¡'acidade dos
motivos e comprovântes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Nläo havendo êxito nas negociaçöes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogaçäo
desta ata de fegistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação
mais vantajosa. l

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:
6.7.1. descr.imprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a ordem de compra ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese-deste se tornar superior
àqueles praticados no lnercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativá cujo efeito torne-o proibido de'celebrar corrtrato
adrninistrativo, alcançando'o órgäo gerenciador e órgão(s) participante(s).
6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e 5.7.4 será
fo¡malizado por despacho do órgäo gerenciador, assegurado o contraditório. e a ampla
defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
6.9.1. por razäo de interesse público; out

6.9.2. a'pedido do fornecedor.

Procuradoria-Gäral
do Município

o,!,t' i&rr ¡^
j't" 

'\0-Ç 

-t

.ì -=+''\\rr, 
*tl

7. COND!çOES GERA|S
7,1.'As condiçöes gerais do-fornecimento, tais como os prazos para execução
do objeto, as obrigaçöes cla Administraçäo e do fornecedor registrado, penalid

e recebimento
e demais

Página,40 cie 50

Rua Goronel Correia no 1073, Parque Soledade
caucaia/cE - cF-l: 91903:999

Tetefone: (85) 3342.0545

\



ih, /Ð

drr
d¡

t¿
Frr

PREFEITURA DE Frocuradoria-Geral
do Município
DEpARTAMENTo oe orsrÃo oE t-lctrnçÕes

condições do ajuste, são as que se encontram definidas no Proje.tg Básico/Termo de

referência e no Edital da licitação de origem.
7.2. As'partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
2.2.1. todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de

lavratura de termo aditivo à presente ata de Registro de Preços.

7.2.2. integram esta Ata os seus anexos, o fOitat de PREGÃO PRESENGIAL que lhe deu

origem e seus anexos, e as propostas da(s) empresas classificadas. \
Z.i.S. é vedado'caucionar ou'utilizar o contrato decorrente do presente registro para \
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO. \
7.2.4. O(S) órgão(s) participante(å).Á r"..r"(m) o direito de fazer uso de qualquer das \

prerrogativas dispostas no artigo 5A Oa Lei,'n.o 8.666/93, alterada e consolidada.

7.2.5.-A inadimplência do foinecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais näo transfere ao MUNICIPIO a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objeto do contrato ou restringir a regularizaçáo e o uso dos bens pela Administração.

2.2.6. O contratado, ñâ execução dos serviços, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, näo poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização

da Administração.

8. DAS OBRTGAçÖES DO ÓRGÃO GERENCIADOR :

B.l. Caberá ao órgáo gerenciador, além das obrigações discriminadas no corpo do Edital e da

pròsente ata,a pøticã de todos os atos de controle e ädministração do Sisterna de Registro

be Preços, e ainda o seguinte:
8.2. gerenciar a presente ata de registro de preços;
8.3. promover, periodicamente, ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar se os \
preços registrados permanecem compatíveis com os praticados na Administração Pública; \
8.4. conduzir eventuais renegociações dos preços registradosi \

B.S. aplicar, garantida a ampla defesa e'o 
-contraditório, 

as penalidades decorrentes de \

infrações no proiedimento licitatório; e

A.e. áplicar, gârantida a ampla defesa e o contraditório, as perralidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumpritnento das

obrigaçöes contratuais, em relação às suas próprias contrataçöes.

9. ACRÉSCIMOS E SUPRESSöTS :

g.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o $ 1o do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

10. DOS ILíCITOS PENAIS
10.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominaçöes aplicáveis.

11. DO FORO
11'.1. O foro da Comarca de CAUCAIA é o competente para dirimir questões decorrentes da

execuçäo deste lnstrumento, em obediência ao disposto no $ 20 do artigo 55 da Lei 8.666 de

21 dejunho de 1993, altei"ada e consolidada.

Para firme/a e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
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CAUCAIA/CE, _ de de

ÓncÃo(s) PART!Cl PAN'l-E(S)

<NOME ÐO SECRETÁRIO>
SECRETÁRIO DE <SECRETARIA>

ÓncÃO GERENCIADOR

<NOME.bO SECRETÁRIOI
DE <SECRETARIA>SECRETÁRIO

<NOME DO REPRESENTANTE>
<NOME DA EMPRESA>

<CNPJ>

NTORA(S)

ìi

\
\

\

\

\
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, ANFXO lÀ'ATA DE REGISTRO DE PREçOS No ' ' ' - I

",'.'j'
..1:'L. .1 j

óncÃos ÞA'Rn ciþnruieS. nr lnç'nl) r Ouaul plcAçAo oos ronru ecEponEs coM
PBEÇOS REGISTRADOS

Este docurnento é" parte integrante da Ata de Registro de Preços, celebrada entre o
MUNIGíp¡O DE CAUþAIA e as-DE1_{TENTORAS cujos p-reços estáo.a seguir registrados, em

face à realizaçäo do PREGAO PRESENGfAL N.o '

¡'.:.:t:,:"
. ;. 

',,Ì.r..1;...-.;.,,01. RAZÄO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: :'' '

REPRESENTANTE:
BANCO: : :

E-tr/AlL:

FAX:

ncÊruclR:'
CPF:

CONTA COP.RENTE::

ESJEGTFICACÃO POS SERYICOS. AUANrlr4Tlvos. MAßGA9,E-EnflPEtr
'r': - FoRNEGEDoRAS i

,,,, :---
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..,''ANEXO V
i'M!NpTA DO CONTRATO

,i*

CONTRATO No: ******************t *¡t**

PñËäÃô'iRËseNcrnl No 202r.-
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAUCAIA, E DO OUTRO A
EMPRESA PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA.

O rnunicípio, por meio cla PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCA,IA, Estaclo do Ceará, Þessoa
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o N.o 07.616.16210001-06, com sede de

sua Prefeitura tvlunicipal na Rua. Coronel Correia, 1073, Parque Soledade, Caucaia/CE,
através da

-l

neste ato representado(a) pelo(a) S(a). 

-.-.,

aqul' dênominadofa) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa
estabelecida na 

-, 

inscrita no CNPJ/MF sob
o n.o

--t

neste ato representada pelo (a) S(a)
portador (a) do CPF no 

--, 

apenas denoniinada dè

CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e

condiçöes a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENGIAL tombado sob o no

2021._, cuig objeto áo'REGlsrRO DE PREçOS VISANDO A FtlIu_lA_E EV!ryryåL 
rr

CoNTRATAçÄO DE SERVTçOS PARA FORNECTMENTO DE ALIMENTAçAO E AGUA, \
tNcLUtñDO O TRATAMENT-O E MANEJO DA ALIMENTAçÃO PARA OS ANIMAIS DO

DEPARTAMENTo DE APREENSÃO, DE RESPONSABILIDADE 
.DA 

SECRETARIA DË

AGR¡CULTI.IRA, PEGUÁRIA E PESCA DO MUNICíPIO OC GAUCAIATCE, CONFORME
ESPECIF¡CAçÖES E ANEXO DO EDITAL, enl conformiclade com a Lei no 10.5?_0, de ]J de
julho de 2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, Décreto n195, de 10 de
inarço de 2021e do Decreto no 7'.746, de 05 de junho de 2012, da_L_e_i Co.mplement^, lii!?Í,
de 14 dé dezembro de 2006, da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007, do Decreto n" 8.538,
de 06 de outubrct de 2C15, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de
1 993

CLÁUSULA'SEGUNDA. DO OBJETO DO CONTRATO
2.1. O presente contrato tem como objeto e- , , , =, tucio em conformidade
coni' aS condições e especificaçöes contidas _no P¡ojeto Básico/Termo de Referência -
ANEXO lOo ed¡tat do probesso l¡ó¡tatór¡o PREGÃO PRE'SENCIAL No z}?l.05.28.02:

. ;. ,' it,

CLÁÜSULA'TERCEIRA : DO VALOR, DO REAJUSTE'E DO PAGAMENTO
3.1: O valorglobal da presente avença é dg R$ *********1****************************n), ccnforme:
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3.2. O valcr do presente Contrato não será objeto de reajuste.
3.3.Na hipótese de sobrevirem fatos inrprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, retardad:orês ou irnpeditivos da execução do ajustadc; ou ainda, em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante þrocedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situaçäo e termo,aditivo; ser restábeleôida a relaçäo que as partes pactuaram inicialmente
entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração parc a justa remuneração
da e:<ecução dos serviços, objetivando a manutenção clo equilíbrio econômico-financeiro
inioial do contrato, na forrna do artigo 65, ll, "d" da Lei Federal 'n.0 8.666/93, alterada e
consolidada.
3.4.O Pagamento será efetuado na proporçäo de execuçäo dos serviços, em até 30 (TRINTA)

DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto da execução dos serviços e o

encaminhamento da documentaçäo necessária, observada todas as disposições pactuadas,

através cle crédito ha conta bancaria do fornecedor, acompanhado da seguinte
documentação:
a) Nota Fiócal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do
contrato;
b) Prova de Regularidade relativâ aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da Uniäo, inclusive
em relação as cóntribuiçöes sociais;
c) Piova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual;
d) Piova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal;

"j 
Prou" de neiularidade relativa ao FGTS;

f) Prova dè Regularidade relativa à Justiça do trabalho (Certidäo Negativa de Débitos
Trabalhistas - CNDT).

cLÁUSUI-A qUARTA - DA UcÊNctA DO PRAZO, FoRMA E PRAzO DE EXEcUçÃO
4.1. O presente lnstrumento prcduzirá seus jurídicos e lêgais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 3l de Dezembro de 2021.
4.2. O forneciménto do serviço licitado poderá ser feito de forina fracionada ou em sua
totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o ptazo de
contrataçáo, mediante a expeclição de periódicas ORDENS ÐE COMPRA, pelo órgäo
demandante, constando a quantidade e itens a serem entregue.
4.3, A entrega dos produtos, será feita no ptazo de até 24 (vinte e quatro) horas a contar da

data da Ordem de fornecimento emitida pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e Pesca do
Município de Caucaia, atiavés de e-mail ou outro meio de comprovante de recebimento.
4.4. Observadas as detêrnrinaçöes e orientaçÕes constantes da ordem de compralautorizaçäo
de fornecimênto, o fornecedor deverá fazer a entrega dos produtos no local, cientro do prazo e
horários previstos, oportunidade em que receberá.o atesto declarando a entrega dos bens.
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produtos pelo órgão recebedor não exclui à rêsponsabilidade iivil äq

fornecedor por vício de quantÌdade, qualidade ou disparidade com as especif¡caçoes

estabeiecidas no Anexo deste Edital quanto aos produtos entregues.

4,6. Poderão ser firmados contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, que serão

tratados de forma autônom.q e se submeterão igualmente a todas as disposições constantes

da Lei n.o 8.666/93, inclusive quanto às prorrogaçöes, alteraçöes e rescisões.

4.7. A execulção dos serviços de tratamento e manejo se dará 2x ao.dla nos hcrários

estabelecicjos pela CONTRATANTE.
4.8. A e*ecuçåo dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor da Secretaria, o

qual deverá 
-atéstar 

os doeumentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta

execuçäo para fins de pagamento;
4.g. A preiença da fiscaização da Secretaria rrão elide nem diminui a responsabilidade da

empresa contratada;
¿.1b. Ca¡erâao servidor designado rejeitai"totalmente ou em parte, qualquer bem que não

esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para substituiçäo Co item

alimentaçäo, bem como da forma de execução dos serviços.

ôúusur-A eUtNTA - DA oRlcEM ÞoS REcURsoS E DoTAçÃo oRçAMENTÁrul

ù

,.f{ä}
W;

5.1. 'As 'öespesas decorrentes- das eventr.lais contratâçöes correrão
' I '' ' , nas dotações orçamentárias:

à conta de

GLÁUSULA SEXTA . DA OBRIGAçÃO DAS PARTES
6.1. As partes se obrigam recipiocamente a cumprir integralmente as disposiçöes do

instrumento convocatór¡o, Oa Lei Federal no 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federal

n.o 1Q.520102 e do Decreto Municipal ne 195, de 10 de março de2021
6.2. O CONTRATADO obriga-se a:

a) executar os serviços liãitados dentro dos padröes estabelecidos pelo MUNICíPIO, de

acordo com o específicaclo no instrumento convocatório, no Anexo l, que faz parte deste

instrumento, observando ainda todas as norn'ìas técnicas que eventualmente regulem a

execução, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus

d; origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou

extrajuãiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

execüção do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em

decorrência da execuçäo;
c) a reparar, corrigir, rem over ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do contrato em que se verifica rem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsab lizar-se pelos danos causados diretamente ao MUNICíP|O ou a terceiros,

decorrentes de sua cu pa ou dolo na execuÇão dos seNiçoS , näo excluindo ou reduzindo essa

ou o acompanhamento pelo órgão interessado; '
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e) indicar preposto, aceito pela Administraçäo, para representá-lo na execução do'contrato.

ns dec¡sõer 
" 

prouídências que ultrapassarôm a competência do representante do cbhtratado

deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçäo das medidas

convenientes;
f)aceitar, nas mesn'ìas çOndiçöes registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem na

execução dos serviçoá, atá 25% jvinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do S 1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93;
g¡execuiar os, serviçõç de forma a :nãb comprometer o funcionamento dos serviços do

MUNICíPIO, ,,''
h) prestar os esclarecimentos que fqrem. solicitados pelo MUNICíPIO, cujas reciamações se

;i,;'g" a atender prontänfênte, 'bemìcomo dai ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por

escr¡to, de qualquer anormalidade que verificar quando da.execução do contrato;

i) dispor-se' a ioda e qualquer fiscalizaçäo do MUNICÍPIO, no tocante a execução dos

serviços; assim ccmo ao'cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;

i) proïei todos os mêios necessários à garant'ra da plena operacionalidade da execuçäo dos

äeriço., inclusive considerados os casos de greve ou paraiisaçäo de qualquer nalureza;

k) co'municar imediatamente ao MUNICIPIO qualquer alteração ocorrida no endereço, conta

bãnc¿'ria e.outros julgáveis.necessários para recebintento de correspondência; '

l) possibilitar'ao 
-fr¡ÚrutCiplO 

efetuar vistoria nas suas instalaçöes, a fim de verificar as

condições para atendimento do objeto contratual;
m) slrbstituir em qualquer'tempo'e sem qualquer ônus para o MUNICíPIO, no prazo de24

lvinte e quatro) horas' úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela

Àdministr"çäo, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências

espec¡t¡caOäs no Piojeio Básico/Termo ãe Referência do Objeto, no Edital ou na Proposta do

Contratadoi
n) manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre qu?is-q.Y9.1.*!9:'

iriformaçöes, docunientos, especificações técnicas e êomerciais dos materiais do MUNICIPIO'

de que venha'a tomar conhecimento ou ter acesso, ou Que venham a ser confiados, sejam

relacionados ou rião com o fornecimerito objeto desta ata;

ô) arcar com as despesas conr embalagem, seguro e transporte dos materiâis até o(s)

local(is) da execução/entrega;
p¡ rärt"i Ourantä a vigên-cia da Ata de SRP/contrato, todas as condiçöes cle habilitaçäo e

äüalificação'exigidas nO Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos

termcs do Art. 55, lnciso Xlll, da Lei no 8,666/93, que será observado, quando'Cos

paga'mêntos à CONTRATADA. l

6.2.1. No caso de constataçäo da inadequaçäo dos bens fornecidcs às normas e exigências

especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, no Edital oLl na Proposta do

Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máxinro de 24 (vinte e quatro)

horas ser adequados às supracitadas condiþöes;

6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6,3.1. assegurar o livre aóesso dc CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente

identificadosl a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-

lhe toclaS as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.g.2.éfetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;
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2.1. Na hipótese d.e descumprimento, por, parte do fornecedor, de quaigquer das obrigaçöes

definiCas:.,ndste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão

aplicadas, sem þrejuízo das sançöes'previstas na Lei no 8.666/93, alterada e consolidada, as

seguintes penas:
Z.l.l. Se o fornecedqr e¡sejar o retardamento da exeoução do objeto, não mantiver a

Proposta de Preços, falhar ou frauclar na execuçäo dos serviços, comportar-se de modo

iniCôneo ou cometer fraucle fiscal, ficará impedido de llcitar e.contratar,^com o,[\"!unicípio de

CAUCAIA e seiá'cesc¡edenciadd ho Gadabtro da Prefeitrlra de GAUCAIA pelo prazo de até 5

(cinco) anos, Se-m prejuízo de ,aplicação das seguintes multas e das demais cominações

legais: :

l- 
-multa 

de até 20% (vinifre por cento)'sobre o'vâlor total do contrato:
a) apresentar documentação falsa exigida;
b) näo manter a Proposta;
c)frauciar na execução do contrato;
d)cornportai-be de modo"inidôrreo; ì

Z'.'1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do pedido; por dia de atraso na

execuçäo de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE

COMPRA no endêreço conStante do cadastro ou da Ata, até o lirnite de 15olo (quinze por

cento) sobre o valor Cô pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) clias; .'
7.1,g.'l¿lulta moratória Oe ZO%:lvinte por cento) sobre^o valor clo pedicio, na hipótese de atraso

superior a 30'(trirrta) dias no foinecimento do bem requisitado;
Z.á. Ua hipóteSe áe ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao

desenvolvimento dos serviços, às atividades da administração, desde que não caiba a

ap¡caçiao ce sançao mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das

obrigaçõês definidas neste in'dtrumento, na Ata de Registro cJe Preços, no contrato ou ern

outros documentos qué o complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão

aplicadcs, Sem prejuízo das demais sançöes previstas na Lei no 8.666/93, alterada e

consoliCada, e na Lei n.o 10.520102, as seguinteâ penas:

7.2.1. Advertência;
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) alé 20% (vinte por cento) sobre o valor oiljeto da

requisição, otl do valoi global máximo da ata ou clo contrato, cOnforme o caso;

2.3. Oivalor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Mrrnicipal no prazo de 5

(cinco) dia,s a contar da noiificação ou decisão do reöurso, þor meio de Dccumento de

Arrecadação Municipal' DAM.
7.3.1. Seb valor'da multa rräo fol pago, our depositádo, será autómaticamente descontado d'o

pagamento a que o licitante fizer jus. :

l.i.Z: Em êaso de inexistência'ou insuficiência de ci'édito do licitante, o valor'devido será

cobrado adnlinistrativanrente ou inscrito como Dívida Atiýa do'Município e cobrado mediantê
processo de execução fiscal, com os encargos conespondentes.
7:i. A fâlta dos behs não poderá ser alegãda como motiv<¡ de força maior e nåo eximirá a

CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigaçöes

estabeleciCas neste contrato.
7.5. Após o devido processo adm nistrativo, conforme dispôsto no Edital, as multas
pecuniárias prev stas neste lnstrumento seräo descoñfadas de qualquler créCito existente no

Municíp io em favor da C<jntratada'ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.

7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanèöes'irnpostas nos art gos 86 a 88 da Le

e no instrumento convocatório
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GLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1. O foro da Comarca de CAUCAIA é o competente para dirimir questöes decorrentes da

: Procurador¡a-Geral
I Ao Município

"t
.Ð

tu3 rr?

8.1. A inexecuçäo total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão,

inclepenclentemente Çe iatqrpelaçäo judicial, com as consequências contratuais, as previstas

enr lei e no Edital.
8.2. Além da aplicaþão das nnulta,s já previstas, o presente contrato ficará reseinçìido de pleno

direito, indepqncle.nte de notificaçäo;udiciat ou extrajudicial, sem qlte assista à Contratacia o

direito de reclamar incJenizaçöes,Ïelatjvas àç despesas decorrentes de encargos provenientes

da sua execução, ocorrendo quäisqper,infr"ações às suas cláusulas e condiçöes ou nas

hipóteses previstas na Legislaçäo; na'forma dos artigos 77 e78 da Lei 8.666/93.
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de

Licitações.

cLÁusuLA NoNA - ÐAS DISPOSIçöES rlrurus
9.1.' O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em

ðompatibilidade ccm as obrigações por ele assumidas, todas as condiçöes de habilitàçäo e
quíalificação exigidas na licitaçãó.
9.2. O þiesente=contrato tem seus termos e sLra execução vinculada ao edital de licitaçäo e à
prcposia licitatórial I :

b.e. O CONTRATANTE se'reserva o cjireito de fazer uso de qualquer das prerroiativas
disþostas no artigo 58 da Lei no 8.666/93, alteracla e conSoliclada.
9.4. O pi"esentê contrato poderá' ser alterado Unilateralmente pela Administração ou por

acordo das partes, com as devidas justificati.¡as, nos casos previstos na Lei.
g.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e

comerciais não transfere ao CONTRATANTE a respcnsabilidade por seu pagamento, nem

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir. a regularizaçäo e o uso dos serviços pela

Admirristração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilida<jes contratuais e
legaisi nåo' pOdetá subcontratar- pai'tes do contrato sem a expressa autorização rJa

Aclfninistráçäo. '

g.Z. A. - éxecuçäo clo contrato será acompanháda e fisbalizada pelo(a| Sr(a).

-, 
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doravãÎe denonrinadola¡ l=ISCAL DE CONTRATO.
9.8. A Adiîihistração rejeitará, no todo ou em parte, os bens'forneciios enl desacordo com os

termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.
9.9. lntegram o presente contrato, lndependente cle transcrição, todas as peças que formam o
procedimênto licitatório e a proposta adjudicada.
b.lO. R Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos

atos praticados por seu pessoal, eximlda ä Contratante de quaisquer reclamações e

indenizaçöes.

e><ecuçäo deste Contrato, em obecliência ao disposto no $ 20 do artigo 55 cla Lei

dc j{.rnho cle 1993, alterada e consolidaCa.
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REF TURA DE Procuradoria-Geral
do l'lunicÍpio
DEPAR'rAMENro oE crsrÃo DE Llclr

1

Èd{r

0
Fb

{'o
.å\

r*Ð rt

. rAssim pactuada-s, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado'na Procuradoria Gç¡al Qg

' Municípl.q, F..g¡ante.testemunhAs que laniþþm o assinam, para que produza oS seus juricicos ê

legais efeitós:

CAUCAIA-CE,-de- de-'

<NOME DO SEGRETÁRIO GESTORÞ-
.,,<SECRETARIA>.. , I

.. .,:..

<NOME DO REPRESENTANTE>
<CPF DO REPRESENTANTE>

<NONIE DA EMPRESA>
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1

CPF. NO

)..

CPF, NO
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